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Estada._dLa_Bahia 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA N. DI 025/2025 
CONTRATA: 033/2025 

12.875.921 EDILZA SIMOES DA COSTA 
CNP] n° 12.875.921 EDILZA SIMOES DA COSTA 

OBJE F,O: AQUISIÇÃO BANDEIRAS OFICIAIS PARA GAMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇOES DETALHADAS NO TERMO DEI 

REFERÊNCIA I 

MÊS DE_ COMPETÊNCiA: MARÇO DE 2025. 

PUBLICADO ( ) 
EMPENHADO ( ) 
SIGA( ) 

~ 

J~~~ 



Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

OBJETO: AQUISIÇÃO BANDEIRAS OFICIAIS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Área Responsável (Secretaria/Departamento/): CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA 

Responsável pela demanda (Titular da Pasta): Luiza Enriqueta Lima Peleteiro 

Função: Diretora Geral da Câmara 

2. IDENTIFICAÇÃO 1)O SOLICITANTE 

Nome Completo: Luiza Lnriqueta Lima Peleteiro Portaria: 018/2025 

Cargo: Diretora Geral da Câmara 

Por este instrumento declaro ter ciência de minha indicação para auxiliar ou, a depender do caso, integrar a 

Equipe de Planejamento da Contratação da solução ora demandada. 

ti

Luiza Enriqueta Lima Peleteiro 

Diretora Geral da Câmara 

3. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

1 - AQUISIÇÃO BANDEIRAS OFICIAIS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 

4. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

A presente demanda visa a contratação de empresa especializada para prestação dos seguintes serviços: 

• A aquisição das bandeiras é essencial para a substituição de unidades desgastadas e para uso em 

eventos oficiais, sessões legislativas, cerimônias cívicas e demais atividades da Câmara Municipal. 

• A padronização das cores e materiais garantirá representação institucional adequada e conformidade 

com os símbolos oficiais do Município, do Estado e da União 

5. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 

Representação institucional adequada, com bandeiras padronizadas e de alta qualidade 

Durabilidade superior, reduzindo a necessidade de reposições frequentes 

Fidelidade ás cores e brasões oficiais, respeitando as normas heráldicas 

Facilidade de hasteamento e manutenção, com reforço estrutural e ilhós metálico 

5.7.5 Aprimoramento da imagem da Câmara Municipal, garantindo um ambiente institucional bem 

apresentado 

6. OBSERVAÇÕES GERAIS 

I- Prazo de Inicio de Contrato: março/2025 

I I- Prazo de duração do contrato: 30/04/2025 

l l I- Prazo para pagamento: até o decimo dia do mês subsequente 

Av. Manoel Novais. N° 735. Centro, Serrinha. Bahia. CEP: 48 700-000. Tel.: 75.3261 .2315 / 7930 -
CNP.I 1 X47 4nF/( nnl-q7 F-mail rmcPrrinha i hntmail mm 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

7. ENCAMINHAMENTO À UNIDADE COMPETENTE 

I - Encaminho ao GABINETE DO PRESIDENTE, para decidir motivadamente sobre o prosseguimento 

ou não da contratação. 

II - Em caso de deliberação pela continuidade da contratação, sugerimos a nomeação da equipe de 

gestão/Fiscalização da Contratação, conforme segue: 

Gestor/Fiscal: EDVAN DOS SANTOS ARAUJO 

Serrinha/BA, 03 de março de 2025. 

-~w 
Luiza Enriqueta Lima Peleteiro 

Diretora Geral da Câmara 

Av. Manoel Novais. N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48 700-000. Tel . : 75.3261.2315 / 7930 —
CNP. I 1 i X47 40Es/nnn1-q7 P-mail r.msprrinhanhntmail rnm 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR E ANÁLISE DE RISCOS 

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à 

Administração pelo art. 72, inciso I, da Lei n° 14.133 de 2021, c/c como Decreto Legislativo 

001/2025, art.25, 1, Em todas as hipóteses de contratação direta previstas nos art. 74 e 75 da 

Lei Federal n° 14.133/2021, quando for o caso, enseja a prescindibilidade de estudo técnico 

preliminar e de análise de riscos: 

Art. 18. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar poderá ser 

dispensada nos seguintes casos: 
I - Em todas as hipóteses de contratação direta previstas nos art. 74 

e 75 da Lei 14.133/21, quando for o caso; 

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, 

capazes de maximizar o interesse público, provendo a devida segurança transacional, 

encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual. 

SerrinhaBA, 03 de março de 2025. 

7~  
Luiza Enriqúeta Lima Peleteiro 

Diretora Geral da Câmara 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.23 15 / 7930 —

CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hottnail.com 



Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO 

AO SETOR DE LICITAÇÃO 
REFERÊNCA: AQUISIÇÃO BANDEIRAS OFICIAIS PARA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SERRINHAIBA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA 

Em resposta a DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA, expedido 
pela Diretora Geral desta casa, AUTORIZO abertura de processo administrativo e 
encaminho ao Setor de Compras e posteriormente ao Setor de Licitações para demais 
providências administrativas. 

Após, determino que retorne o processo para o setor requisitante para que se formalize 
o TERMO DE REFERENCIA e encaminhe os presentes autos ao Setor Contábil para que 
informe acerca da existência ou não de disponibilidade orçamentária para fazer face à despesa 
solicitada, na hipótese de eventual celebração de contrato. 

Posteriormente a manifestação do Setor de Contabilidade, determino a remessa dos 
autos à Procuradoria Jurídica da Camara Municipal, para que proceda a análise e elaboração 
de parecer jurídico acerca do atendimento dos requisitos exigidos pela Lei no 14.133/2021, 
exarando, ainda, minuta do referido contrato. 

Cumpridas estas determinações, retornem os autos ao Gabinete do Presidente. 

Serrinha/BA, 05 de março de 2025. 

/ 

Alexondre ?I7jíoJúnior 
Pn sident_ 

Alexandre Lima Araújo Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2025 

AUTUAÇÃO 

Aos 17 de março de 2025., na sede da Câmara Municipal de Serrinha, foi encaminhada 
a este Agente de Contratação, na forma da lei, DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE 
DESPESA, oriundo da Secretaria Geral, contendo a descrição clara e suficiente da pretensão 
contratual, justificativa para contratação, consoante autorização do Presidente da Câmara 
Municipal de Vereadores de Serrinha/BA, para deflagrar o procedimento de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO de acordo com a Lei n° 14.133/2021, pelo que o autuo sob o n° DI 025/2025, 
Processo Administrativo n° 030/2025 

Assim para constar eu, Karla Vilane Oliveira Souza, Agente de Contratação, faço o 
presente registro e autuação. 

Serrinha — BA, 05 de março de 2025. 

~ 

Karla `Fan - • eira Souz 
Avente de C. . çao 

Av. Manoel Novais, N°735. Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 /7930 —
CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA 

OBJETO: CONFECCAO DE BANDEIRAS OFICIAIS, MEDINDO 1,20M x 1,20M, EM TECIDO POLIESTER, LINHAS POLIESTER, BRASÃO CONFECCIONADO COM TINTAS SUBLIMATICAS. 

MAPA DE PREÇOS DDO PROCESSO DE DISPENSA LICITAÇAO N°02512025 

ITEM DESCRIÇ ÃO UNIU QUANT 

COTAÇÃO 
FONTE: EDILMA SIMOES 

DA COSTA 

COTAÇÃO 
FONTE: KARTS GRAFICA 

ECOPIADORA 

COTAÇÃO3 
FONTEPABRICIO CRUZ 

v•+ p DLO; rim. 
_Í~°.'• ' e  -., 

PREÇO MÉDIO 
TOTAL 

uPhill
" N • 

VALOR 
TOTAL 

E e' 
*1,U 

~. 
e ° 

VALOR 
TOTAL 

.. , 
NIY 

~ ., VALOR
TOTAL 

1 

CONFECCAO DE BANDEIRAS DO MUNICIPIO DE 
SERRINHA, MEDINDO 1,20M x 1,20M, EM TECIDO 
POLIESTER, LINHAS POLIESTER, BRASÃO 
CONFECCIONADO COM TINTAS SUBLIMATICAS E 
COR PADRONIZADA DO MUNICIPIO. 

UNIU 3 

2 

CONFECCAO DE BANDEIRAS DO ESTADO DA 
BAHIA, MEDINDO 1,20M x 1,20M, EM TECIDO 
POLIESTER, LINHAS POLIESTER, BRASÃO 
CONFECCIONADO COM TINTAS SUBLIMATICAS E 

UNIU 3 

R$ 900,00 

R$ 900,00 

1.020,00 

1.020,00 

975,00 

975,00 

965,00 

965,00 

3 

CONFECCAO DE BANDEIRAS DO BRASIL, 
MEDINDO 1,20M x 1,20M, EM TECIDO POLIESTER, 
LINHAS POLIESTER, BRASÃO CONFECCIONADO 
COM TINTAS SUBLIMATICAS E COR 
PADRONIZADA DO BRASIL

UNID 3 {105, £I R$ 900,00 +'+-+ 1.020,00 iit. ++; 975,00 R$ 965,00 
., 

TOTAL R$ 2.695,00 

MÉTODO UTILIZADO MÉDIA DE PREÇOS INCIDENTES SOBRES COTAÇÕES DE PREÇOS 

JUSTIFICATIVA PARA A METODOLOGIA 
A METODOLOGIA APLICADA BUSCA O PRECO ESTIMATIVO IDEAL, UMA VEZ QUE A PESQUISA DE PREÇOS A SER REALIZADA ATRAVES 

DE PLATAFORMAS ESPECIALIZADAS, COMO BANCO DE PREÇOS, NÃO LOGROU EXITE, ASSIM BUSCOU-SE PREÇOS DE 03 (IRES) 
FORNECEDORES CADASTRADOS NO MUNICIPIOO. 

pAg.7 tle1 



COTAÇÃO DE PREÇOS 

1. Dados da empresa Fornecedora da Cotação 

Nome Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: 3 L 

rr ri ! 1 a R . S i M d~ S b"?

pi I Z R _5 ì 1►'1 0 f -t d A C n 42 fl. 

' S '  ~ ~ /ovo.j — ~ 3 Telefone:  31 ~1 41

E-mail:  ?,t rriji.~--~ C.i () jirui'Lt. CCurl 

Endereço:R,Ut /~Cih oSA 

Complemento:  Bairro:  N Y f'. G 

CidadeiUF:  ~ 1~ ì# 11J & E  f-# ! i fl

Responsável Legal: 
p 

CPF:

2. Objeto: CONFECÇÃO DE BANDEIRAS. 

CEP: 

Identidade: C? aLL i> O' 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNI 
D 

()TD UNIT. TOTAL 

1 

CONFECÇÃO DE BANDEIRAS DO 
MUNICÍPIO DE SERRINHA, MEDINDO 1,20 
X 1,50, EM TECIDO POLIÉSTTER, LINHAS 
POLIÉSTER BRASÃO CONFECCIONADO 
COM TINTAS SUBLIMATICAS E COR 
PADRONIZADA DO MUNICIPIO. 

IJND 

3 

. OO c- d oT>, EG 

2 

C ONFECÇÁO DE BANDEIRAS DO ESTADO 
DA BAHIA, MEDINDO 1..20X 1,50, EM 
TECIDO POLIÉSTER, BRASÃO 
CONFECCIONADO COM TINTAS 
SUBUMÁTICAS E COR PADRONIZADA DO 
ESTADO. 

UND 

3 

?, a o -ri J DO 

3 

CONFECÇÃO DA BANDEIRAS DO BRASIL 
MEDINDO 1,20 X 1,50. EM TECIDO 
POLIÉSTER, BRASÃO CONFECCIONADO 
COM TINTAS SUBLIMÁTICAS E COR 
PADRONIZADA DO BRASIL. 

UND 

3 

3 oc, 9 ©p, C-c 
tot G o 

Declaramos que no preço o 4 ado eseão i'dusas todas as despesas neae aà e cação do objeto desl;a 
cotação  de preços, sendo de nossa eºaiusiia respoaabiide de codas as despesas, com os materiais a sarem 
utilizados, pessoal, traarmporte, aimeratação, lribt* s. emokwsar toe, cxs*1 iJçães sociais, kacais, para scais, 
seguros e outras não especificadas e que estiamos deniee de que r o ceòe quaisquer rekwinãra~es devidas a 
erros nessa av. 

m I OL1 º[ ~ 
DATA 

Carimbo da Em .regai 

Q 



COTAÇÃO DE PREÇOS 

s-

~ 

ti

~j 

1. Dados da empresa 
¡
Fornecedora da Cotação 

~Nome Fantasia:  ~~t ~' Cyt a J 

Razão Social:  ~ ~ ~ ~• -- ,  " , ~ ~~ ~ ~  ~

CNPJ:  1~q~ Q jvoj ̀W 

E-mail:  d1l jnr if  ~. Q.11» ' 

Endereço:  ~vp.r'. ~~ .~~t ,wrr g. f bYL 
Complemento:  0Çt7.  Bairro: 

Cidade/IJF:  ~~~  J(3t  CEP: 
,   •..,-.~.-.~.~_ 

Responsável Legal: 

CPF: 

2. Objeto; CONFECÇÃO DE BANDEIRAS. 

J 
Telefone: 

t 
;~¡7nJ)t 

p 

Q `~1,L-i. 

~~ `l q i b Lt - 6 l̀'T ~ ~t7

~ 

' 

Identidade: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOPEDIDO iJN3 
D 

QTD UNIT. TOTAL 

1 

CONFECÇÃO DE BANDEIRAS DO 
ML1NICfP.IODESERRINfiA, MEDINDO 1,20 
X 1,~,EiVi TECIDO POLIÉSTER,, LINHAS 
POLIÉSTER, BRASÃO CONFECCIONADO 
COM T.IN'TAS SUBI:TINÃTïCAS E COR 
PADRG1NíZADA.7lO NtUNICIPIá; 

UND 

3 t( 0,   ~. U O r~ 00 
~ 

~ 

2 

CONFECÇÃO DE BANDEIRAS:DO ESTADO 
DARAHIA, MEDINDO 120X I,5Q, EM 
TECIDO P.OI:IÉSTER, SRASAC>« 
CfINiECCIONADO CO9iE TtN'fAS 
SUBLiMÃTICAS.E COIL PADRONIZkUADU' 
ESTADO. 

UNO 

3 3 l{O~ ,p U q' OO 

3 

CONFECÇÃO DA BANDEIRAS DO BRASIL, 
MEDINDO• I,20 X 7,50. Eltid TECI>XI 
POLiÉSTIs`It.BRASÃtOCüNFECCIONADO 
COMTiNMPAS SUBLIMATdGAS E COR. 
PADRONIZADA DO BRASIL. 

UNO 

3 ~~4i~ 
n 

A Op~° O 

~D~o~op 
Declaramos que no preço ofertado est& ir,clusas todas as despesas i à execução do objeto desta 
cotaçiso de preços, sendo de nossa eiva responsabilidade todas as despesas, com os materiais a serem 
utilizados, pessoal, transporte, alimentação, tributos, emolumentos, a thibuiçoes sociais, fiscais, parafiscais, 
seguros e outras não esq e que estamos dentes de que roso cabe guaisgiz r reinvindlcaç8es devidas a 
erros nessa avaliação. 

DATA 

K'ARTS 
RM ctx+AsOR+ culy .illt.Ir,Nt1-I 

Carimbo da Empresa 

n 
~ 

~ 



COTAÇÃO DE PREÇOS 

1. Dados da ernprssa Fornecadora da Cotação 

Name Fantasia:  /2i ze dp ~. 

Razão Social:  J i)L 1 t44jtÀ 
CNPJ: 

E-mail:  r+ 
Endereço:  pifi rfOt;ï4 4Qf{2L '&7-

Complemento:   (kA 
CidadelUF  

Telefone: (?c) c) f1126 

Bairro:  r/ vfp u 

CEP: ~/f,

Dados do Rpressntante i 

Responsável Legal: 

CPF:  O 3 Ú y ~-y ~ t( i 
2. Objeto: CflNFECÇAO DE BANDEIRAS. 

Identidade: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNil 
D 

QTD UNIL TOTAL 

1 

CONFECÇÃO DE BANDEIRAS DO 
MUNIdPIO DE SERRINHA, MEDINDO 1,20 
X 1,50, EM TECIDO POLIÉSTER. LINHAS 
POLIÉSTER, BRASÃO CONFECCIONADO 
COM TINTAS SUBLIMÁTICAS E COR 
PADRONIZADA DO MUNICdPIO. 

UNO 

3 
~ 

3~ho~ 9i.~ 

2  

CONFECÇÃO DE BANDEIRAS DO ESTADO 
DA BAHIA, MEDINDO 1,20 X 1,50, EM
ILCIDO POLIÉSTER, BRASÃO 
CONFECCÏONADO COM TINTAS 
SUBLIMATICAS E COR PADRONIZADA DO 
ESTAMO. 

UND 

3 ~y T~h 17iÌ 

3 

CONFECÇÃO DA BANDEIRAS DO BRASIL, 
MEDINDO I,20.X I,50, EM TECIDO 
POLIÉSTER, BRASÃO CONFECCIONADO 
COM TINTAS SUBLIMÁTICAS E COR 
PADRONIZADA DO BRASIL. 

UNI) 

3 P' ,'~

_ 

Declaramos que no preço ofertada estão iridusas talas as despesas neeassàiee à PI1Ç50 do at tO desta 
cotação de preços, sendo de nassa exdusiva maponeaàiiede todas as despesas, com os rnn0eriais a serem 
ulipzoos, pessoal, transpor , aómerraço, tritxitos, emok i**, ïss solais, fiscais, parafiscais, 
seguros e outras não e que estamos denies de que rio cate quaisquer reirwindicaçbes devidas a 
erros nessa avakapão. 

~r LOCAL 

DATA 

INATURA 

Carimbo da Empresa 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO AQUISIÇÃO BANDEIRAS OFICIAIS PARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA conforme especificações constantes neste Termo de Referência, garantindo melhoria 
na infraestrutura tecnológica, maior eficiência nos processos legislativos e modernização dos serviços 
prestados. 

1.2. Todas as bandeiras deverão atender às seguintes especificações técnicas: 

• Dimensão: 1,20m x 1,20m 

• Material: Tecido poliéster de alta resistência 

• Costura: Linhas 100% poliéster para maior durabilidade 

• Brasão e elementos gráficos: Impressos com tintas sublimáticas de alta fixação 

• Fixação: Bainha reforçada e ilhós metálico para hasteamento 

• Cores: Fidelidade ao padrão oficial de cada ente federativo 

~ 

2.1 A aquisição das bandeiras é essencial para a substituição de unidades desgastadas e para uso em 

eventos oficiais, sessões legislativas, cerimônias cívicas e demais atividades da Câmara Municipal. 

2.2 A padronização das cores e materiais garantirá representação institucional adequada e 

conformidade com os simbolos oficiais do Município, do Estado e da União. 

2.3 Os valores e quantitativos estimados, foram obtidos através de pesquisa de preço, em conformidade 

com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 e com a Lei n° 14.133/2021, conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
PREÇO 

ESTIMADO 
UNITÁRIO 

PREÇO 

ESTIMADO 
TOTAL 

1 

CONFECCAO DE BANDEIRAS DO MUNICIPIO DE 
SERRINHA, MEDINDO 1,20M x 1,20M, EM TECIDO 
POLIESTER, LINHAS POLIESTER, BRASÃO 
CONFECCIONADO COM TINTAS SUBLIMATICAS E 
COR PADRONIZADA DO MUNICIPIO. 

UNID 3 321,67 965,00 

2 

CONFECCAO DE BANDEIRAS DO ESTADO DA 

BAHIA, MEDINDO 1,20M x 1,20M, EM TECIDO 
POLIESTER, LINHAS POLIESTER, BRASÃO 
CONFECCIONADO COM TINTAS SUBLIMATICAS E 
COR PADRONIZADA DO ESTADO. 

UNID 3 321,67 965,00 

3 

CONFECCAO DE BANDEIRAS DO BRASIL, MEDINDO 
1,20M x 1,20M, EM TECIDO POLIESTER, LINHAS 
POLIESTER, BRASÃO CONFECCIONADO COM 
TINTAS SUBLIMATICAS E COR PADRONIZADA DO 
BRASIL 

UNID 3 321,67 965,00 

" I 

3.1. Valor estimado da contratação: R$ 2.89,00, conforme pesquisa de mercado. 

3.2. Forma de pagamento: 

3.2.1.Pagamento parcelado ou conforme entregas parciais, mediante apresentação de nota fiscal e 

aprovação da qualidade dos materiais; 

3.2.2.0 pagamento será realizado via transferência bancária, após conferência e aceite dos 

produtos entregues. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

3.3. O contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de até 30 de abril de 2025. 

3.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado, ressalvados os casos supervenientes devidamente 

comprovados. Nos casos de prorrogação respeitar-se-ão as normas contidas na Lei Federal nº 

14.133/21. 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS 

4.1 MATERIAL 

4.1.1 Tecido poliéster resistente, adequado para uso interno e externo 

4.1.2 Costura com linhas 100% poliéster, reforçando a durabilidade 

4.1.3 Bainha dupla e ilhós metálico para fixação segura no mastro 

4.2 IMPRESSÃO E CORES 

4.2.1 Impressão em tinta sublimática de alta durabilidade 

4.2.2 Cores padronizadas conforme normas oficiais de cada bandeira 

4.2.3 0 brasão da bandeira municipal deve seguir rigorosamente as diretrizes heráldicas oficiais. 

4.3 ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 

4.3.1 Prazo máximo de entrega: [Inserir prazo] dias após a emissão da ordem de serviço 

4.3.2 Local de entrega: Câmara Municipal de Serrinha - BA 

4.3.3 As bandeiras devem ser entregues embaladas individualmente, protegidas contra sujeira e 

umidade 

4.4 Somente após a validação e aceite da entrega, o pagamento será autorizado. 

5 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO'L11VÏ TODt) 
5.1 A solução proposta para a Câmara Municipal de Serrinha - BA consiste na aquisição de 

bandeiras oficiais do Município de Serrinha, do Estado da Bahia e do Brasil, confeccionadas em 

tecido poliéster resistente, com impressão sublimática padronizada e costura reforçada. 

5.2 Essa aquisição visa garantir que a Câmara mantenha a correta representação dos símbolos 

oficiais durante eventos institucionais, sessões legislativas e solenidades, promovendo identidade 

visual padronizada e respeito às normas heráldicas de cada ente federativo. 

5.3 A solução contempla materiais de alta qualidade e durabilidade, garantindo que as bandeiras 

suportem o uso contínuo em ambientes internos e externos. Além disso, a padronização das cores e 

dimensões assegura conformidade com os padrões oficiais, evitando distorções nos elementos 

gráficos e heráldicos. 

5.4 COMPONENTES DA SOLUÇÃO 

5.4.1 Especificações Técnicas 

5.4.1.1 Dimensão: 1,20m x 1,20m 

5.4.1.2 Material: Tecido poliéster resistente, apropriado para ambientes internos e externos 

5.4.1.3 Costura: Linhas 100% poliéster, reforçadas para maior durabilidade 

5.4.1.4 Fixação: Bainha dupla e ilhós metálico para hasteamento seguro 

5.4.1.5 Impressão: Sublimática, garantindo fidelidade de cores e resistência ao desbotamento 

5.4.1.6 Padrão de cores: Conforme normativas oficiais de cada bandeira 

5.5 Bandeiras Incluídas na Solução 

5.5.1 Bandeira do Município de Serrinha - BA 

5.5.2 Bandeira do Estado da Bahia 

5.5.3 Bandeira do Brasil 

5.6 FUNCIONAMENTO DA SOLUÇÃO 

5.6.1 Fornecimento de bandeiras oficiais conforme necessidade da Câmara 

5.6.2 Entrega em prazo previamente definido, garantindo disponibilidade para eventos 

institucionais 
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5.6.3 Garantia de qualidade nos materiais e fidelidade aos símbolos heráldicos 

5.6.4 Embalagem individual das bandeiras, assegurando proteção contra sujeira e umidade 

5.6.5 Possibilidade de reposição conforme desgaste natural ou novas demandas 

5.7 BENEFÍCIOS ESPERADOS 

5.7.1 Representação institucional adequada, com bandeiras padronizadas e de alta qualidade 

5.7.2 Durabilidade superior, reduzindo a necessidade de reposições frequentes 

5.7.3 Fidelidade às cores e brasões oficiais, respeitando as normas heráldicas 

5.7.4 Facilidade de hasteamento e manutenção, com reforço estrutural e ilhós metálico 

5.7.5 Aprimoramento da imagem da Câmara Municipal, garantindo um ambiente institucional bem 

apresentado 

6 PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE ENTREGA 

6.1 0 prazo máximo para entrega dos materiais será de 5 dias úteis após a solicitação formal da Câmara 

Municipal. 
6.2 A entrega deverá ser feita no endereço da Câmara Municipal de Serrinha/BA, em embalagem 

adequada para evitar danos aos materiais. 

7. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 Caberá ao Fiscal do contrato: 

I - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 

características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 

II- Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 

quantitativos solicitados; 

III - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e condições 

estabelecidas neste instrumento; 

IV - Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências; 

V - Anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à 

sua execução; 

VI - Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 

VII - Rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento; 

VIII - Comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada 

ao recebimento do objeto ou suas atribuições; 

7.1.1 0 fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, 

entre elas: 

I - Atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos; 

II - Entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes no instrumento 

convocatório ou quantitativo divergente do solicitado; 

III - Execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 

IV - Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia; 

V - Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 

VI - Alteração nas condições da habilitação da proponente previstas no instrumento convocatório; 

Vil - Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 

detectadas e não citados anteriormente. 

7.2 Caberá ao Gestor do Contrato: 

I - Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.23 15 / 7930 -

CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Ill - Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 
eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em 

desconformidade com a prática de mercado; 

IV - Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 

contrato, bem como os demais documentos pertinentes; 

VI - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 

manifestando a respeito nos autos do procedimento; 

Vil - Solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 

instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 

desconformidade com as exigências; 

VIII - Alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os dados 

referentes aos contratos administrativos; 

IX - Realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

7.3 Caso o contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do Art.95 

da Lei Federal 14.133/2021, as atribuições do gestor e fiscal de contrato serão mantidas, alémda 

permanência integral das obrigações e condições estabelecidas na minuta contratual constanteno 

anexo do edital e de todas as especificações e condições descritas neste termo. 

8 FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1 Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 

documentos pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua liquidaçãoe 

posteriormente para o setor responsável pelo pagamento. 

8.2 O pagamento será efetuado pelo setor responsável, até 15 (quinze) dias após a liquidação da 

Nota Fiscal. 

8.2.1 Para execução do pagamento o proponente deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 

conta, agência bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do pedido de 

execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 

8.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

8.2.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, 

em nome do proponente. 

8.3 Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com 

multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do proponente. 

8.4 A Câmara poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 

fatura apresentada pelo proponente caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 

perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 

enunciado: 

I- A proponente deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município; 

II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até quea 

proponente atenda à cláusula infringida; 

Ill- A proponente retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município. 

IV- Débito da proponente para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, 

quer de obrigações de outros contratos. 
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V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulase 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 

9 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
9.1 A modalidade será CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de dispensa, com adoção do critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, observadas todas as condições e exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório e em seus anexos. 

9.2 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

t1NtDÁÏ}E Ci1tSS11~ïG t1 O11Cí Ol~iÁi 
:.,.._ 

3.3.9.0.30.00— Material de 
Consumo 

FON ÉDE' „

5301- CÂMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DA CÂMARA 

1.500.0000 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais. 
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 
objeto; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas 
pela empresa na sua proposta. 
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 
objeto; 
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas. 
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 
mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatível com o exercício de suas funções. 
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente 
em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita 
concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 
j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências do contrato. 
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 
Termo; 
1) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 
m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração 
a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; n) Rejeitar os serviços 
em desconformidade com o presente instrumento; 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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11.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 

nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 

objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 

dos fatos. 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto - cumprindo os prazos 

previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 

falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista 

vigente. 

e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções; 

h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

i) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

j) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

12. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por servidor EDIVAN DOS SANTOS ARAUJO 

devidamente designado para esta função, através da PORTARIA Nº 031/2025, a qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à 

Administração do CONTRATANTE; 

11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 

aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 

oficial e anotações; 

12.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos; 

12.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 

se fossem praticados pelo Contratante. 

13. DAS SANÇÕES 

13.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
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obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

U) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) 0 valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 

o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da 

defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 

retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

Serrinha, 07 de março de 2025. 

Luiza Ehriqueta Lima Peleteiro 

Diretora Geral da Câmara 
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DESPACHO ADMINISTRATIVO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2025 

OBJETO: AQUISIÇÃO BANDEIRAS OFICIAIS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA 

Prezado Senhor, 

Em estrita observância ao artigo 72, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021, solicitamos 

do Setor Contábil a demonstração da compatibilidade de adequação orçamentária para 

Contratação em epigrafe, por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Atenciosamente 

Serrinha/BA, 06 de março de 2025. 

gente de ação 
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2025 

OBJETO: AQUISIÇÃO BANDEIRAS OFICIAIS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA 

Assunto: Resposta à solicitação de informação sobre disponibilidade orçamentária. 

Em resposta à solicitação formulada., DECLARO, nos termos do Art. 105 e Art. 150 

da Lei 14.133/2021, que a despesa abaixo identificada tem adequação e disponibilidade de 

créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício da 

contratação, os quais encontram-se dispostos no Quadro Detalhado De Despesa, extraídas da 

Lei Orçamentária Anual (LOA), em consonância Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), 

compatível com o Plano Plurianual (PPA). 

DECLARO ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei 

Complementar n° 101/2000, especialmente aqueles contidos nos Art. 16 e Art. 17. 

í ti1D: 

Atenciosamente, 

A despesa será custeada pela dotação orçamentária: 

ÃO F U z~ L 
ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.9 0.30.00— Material de 
Consumo 

01.031.0011.2001 - MANUTENÇAO 

DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

Serrinha/BA, 07 de março de 2025. 

Luan Romulo de Santana Nunes 

Tesoureiro 

FONTE DE 

RSO 

1.500.0000 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.23 15 / 7930 —

CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº OXX/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº OXX/2025 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ nº 13.347.406/0001-97, situada 

na AV. MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que realizará Chamada Pública para Dispensa de Licitação, 

visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM VEÍCULO DA FROTA OFICIAL DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, MÃO DE OBRA E 

INSUMOS NECESSÁRIOS, GARANTINDO 0 PLENO FUNCIONAMENTO DO AUTOMÓVEL E A 

SEGURANÇA DOS USUÁRIOS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos, podendo eventuais interessados apresentar Proposta de 

Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a Câmara 

Municipal escolherá a mais vantajosa. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, Leis Complementares 

nº 123/2006, Decreto Legislativo nº 001/2025 e demais condições fixadas neste instrumento. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 

DATA E HORA DO INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: DO DIA XX/XX/2025 08H:OOMIN 

DATA E HORA DO TÉRMINO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: AO DIA XX/XX/2025 

07H59MIN 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília 

1- OBJETO 

1.1. 0 presente termo tem como objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM VEÍCULO DA FROTA 

OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, MÃO DE 

OBRA E INSUMOS NECESSÁRIOS, GARANTINDO O PLENO FUNCIONAMENTO DO AUTOMÓVEL E A 

SEGURANÇA DOS USUÁRIOS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

2- VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO , 

2.1. 0 valor global estimado para a presente contratação é de e R$ 9.676,17 (nove mil, seiscentos e 

setenta e seis reais e dezessete centavos), resultante de pesquisa de mercado efetuada pela 

Administração, que será considerado valor máximo admissível para a contratação. 

2.2. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços unitários máximos dos itens que 

compõem a contratação, conforme indicados no item 5 do Termo de Referência, anexo I do presente 

instrumento. 

3- DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO 

3.1. A participação na presente dispensa se dará mediante da entrega da proposta de preço no setor 

de licitação ou através encaminhamento para o seguinte e-mail: coppel.croserrinhaC~hotmail.com.
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3.2. 0 procedimento será divulgado no Diário do Poder Legislativo. 

3.3. Poderão participar deste procedimento as Pessoas Jurídicas, do ramo pertinente ao objeto a ser 

contratado que atendam todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

3.4. Não poderão participar do procedimento: 

I. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

III. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do procedimento, impossibilitada de 

participar de contratação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função no procedimento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu; 

V. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.4.1.0 impedimento de que trata o inciso Ill será também aplicado ao proponente que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente. 

3.4.2.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresaa 

que se referem os incisos I e lI poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução do procedimento ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.4.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4- DOS BENEFÍCIOS PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

4.1. A obtenção dos benefícios aplicáveis às Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte-

EPP, previstos nos Arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/06, está condicionada àquelas que, 

no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos coma 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida parafins 

de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte - EPP. 

4.1.1. Caso o proponente não esteja enquadrado como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno 

Porte - EPP, perderá os benefícios obtidos e poderá sofrer as sanções previstas neste instrumento 

convocatório e na legislação vigente. 

4.2. Conforme Art. 18-E § 3O da Lei Complementar nº 123/06, o Microempreendedor Individual-
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MEL é uma modalidade de Microempresa - ME. 

5- ENVIO DA PROPOSTA INICIAI 

5.1. 0 prestador do serviço interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

entregará no setor de licitação ou encaminhará, através do e-mail: copeLcroserrinha(dhotmail.com,

sua proposta preços com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o 

preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do prazo estabelecido 

neste procedimento. 

5.2. 0 fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

5.6. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

5.9. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

5.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto 

Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de forneceras materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

5.11. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.12. No encaminhamento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, encaminhar as 

seguintes declarações: 

5.12.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.12.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 
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5.12.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

5.12.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

6- FASE DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 

6.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta para o envio de propostas, no e-mail: copel.croserrinha@hotmail.com 

e/ou presencialmente, sendo encerrado no horário de finalização também já previsto neste aviso. 

6.2. Havendo propostas iguais a menor já ofertada, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no e-mail. 

6.3. Caso os fornecedores não apresentem propostas, a câmara municipal contratará com a 

empresa que lhe apresentou a melhor cotação. 

7- FASE DE ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. Encerrada a fase de recebimento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 

do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contratação poderá 

negociar condições mais vantajosas. 

7.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 

preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 

estipulado pela Administração. 

7.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado no procedimento da dispensa, devendo ser anexado aos autos do processo de 

contratação. 

7.3. Constatada 
a 

compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado ao fornecedor o envio dos documentos complementares, quando necessários. 

7.3.1.Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta se solicitado pela 

administração deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, 

conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

7.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens, e seguintes 

deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 

contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.4.2.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.p0rtaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
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Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.6.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.6.2.0 fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 6.7. 

7.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.8.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.8.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

7.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.8.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

7.9.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

7.9.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Serão solicitados do fornecedor que apresentou a melhor proposta, para fins de habilitação, os 

documentos abaixo relacionados, quais deverão ser encaminhados através do email 

copel croserrinha@hotmail.com: 

8.1.1. REGULARIDADE JURÍDICA: 

I. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

II. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

III. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
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como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

IV. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

V. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

VI. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

VII. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III. Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional; 

IV. Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do proponente, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

V. Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do proponente; 

VI. Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, 

expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em vigor; 

VII. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

VIII. Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7, da Constituição Federal/88. 

8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.1.3.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA ou CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

NEGATIVA da Sede da pessoa jurídica proponente, expedida pelo cartório distribuidor, com data de 

emissão de no máximo 90 (noventa) dias da data estipulada para abertura do certame, exceto se 

outra datanão constar expressamente no documento. 
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8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em seu formato 

original, por cópia ou por digitalização. 

8.2.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.3. Será verificado se o proponente apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/21). 

8.4. Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.5. Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

8.6. É de responsabilidade do proponente conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

8.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

8.7. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do proponente mais bem classificado. 

8.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos proponentes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

II. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em seu formato 

original, por cópia ou por digitalização. 

8.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.11. Na hipótese de o proponente não atender às exigências para habilitação, o agente de 

contratação examinará a propostas subsequente e assim sucessivamente, na ordem declassificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente instrumento convocatório. 

8.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

proponente cuja proposta atenda ao aviso de contratação direta, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 
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9- DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçãode 

proponentes, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçãoou 

inabilitação do proponente: 

I. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

II. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais proponentes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10- DAS INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, rios termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa: 

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o procedimento ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do procedimento; 

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos proponentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
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responsabilidades civil e criminal: 

I. Advertência; 

II. Multa; 

III. Impedimento de licitar e contratar; e 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.2.1. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a prevista no inciso II. 

10.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.2.3. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

10.2.4. Na aplicação da sanção prevista no inciso II, será facultada a defesa do interessado no 

prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.2.5. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV requererá a instauração de processo 

de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o proponente ou o contratado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

10.2.6. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o proponente ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

10.2.7. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. As peculiaridades do caso concreto; 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A sanção administrativa de advertência, inciso I do item 9.2, será aplicada exclusivamente pela 

infração que der causa à inexecução parcial do contrato, inciso I do item 9.1, quando não sejustificar 

imposição de penalidade mais grave. 

10.5. A sanção administrativa de multa, inciso II do item 9.2., será aplicada, ao responsável por 

qualquer das infrações previstas no item 9.1. deste instrumento, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

10.5.1. A multa será calculada pelo gestor do contrato que deverá observar para sua aplicação o 

disposto no item 10.3. 

10.6. A sanção prevista no inciso Ill do item 9.2, impedimento de licitar ou contratar, será aplicada 
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ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do item 

9.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impediráo 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, conforme a gravidade da infração. 

10.7. A sanção prevista no inciso IV do item 9.2, declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII,IX, 

X, XI e XII do item 9.1., bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançãoreferida 

no item 9.6 deste instrumento, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.7.1. A sanção administrativa prevista no inciso IV do item 9.2 será precedida de análise jurídicae 

será de competência exclusiva do secretário responsável. 

10.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão. 

10.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.11. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.12. No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, a camara 

deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

10.13. Todas as intimações serão realizadas através do endereço de e-mail informado pelo 

proponente em seu cadastro, não será aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não 

recebimento das intimações realizadas através deste canal. 

10.13.1. Caso o proponente não confirme o recebimento das intimações no prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas, a administração o convocará por publicação no Diário Oficial adotado pelo 

órgão. 

10.14. Além das sanções previstas no item 10.2, o proponente estará sujeito a multa de mora pelo 

atraso injustificado na execução do contrato. 

10.14.1. Após o decurso do prazo de execução, quando as obrigações não estiverem sanadas, o 

fiscaldo contrato emitirá uma advertência sobre o atraso injustificado, o contratado terá o prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas para justificar a inexecução, resultando nas seguintes 

hipóteses: 
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I. Caso a justificativa para o atraso na execução seja acatada pela administração, esta deverá 

disponibilizar prazo exíguo para o saneamento e regularização da execução; 

II. Caso a justificativa não seja aceita pela administração ou o contratado não a apresente no prazo 

determinado, este estará sujeito a multa de 2% (dois por cento) do valor integral do contrato por 

dia de atraso na execução, até o limite máximo de 30% (trinta por cento), atingido este limite a 

administração poderá convertê-la em compensatória e promover a extinção unilateral do contrato 

com a aplicação cumulada das outras sanções previstas neste instrumento convocatório. 

10.14.2. Será utilizado como parâmetro de cálculo o valor das respectivas parcelas em atraso. 

11- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS " 

11.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçãodo 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo agente de contratação. 

11.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário oficial de Brasília - DF. 

11.3. A homologação do resultado deste procedimento não implicará direito à contratação. 

11.4. As normas disciplinadoras do procedimento serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.5. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do procedimento. 

11.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inícioe 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.7. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

11.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

11.9. É facultada ao agente de contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do 

procedimento, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

11.10. A autoridade competente poderá revogar o procedimento por razões de interesse público 

derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

11.11. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

11.12.0 proponente vencedor deverá assinar os contratos ou os instrumentos equivalentes no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
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11.12.1. 0 documento será encaminhado para o e-mail indicado pelo proponente vencedor em 

seu cadastro e não será aceita em nenhuma hipótese, a alegação de não visualização do e-mail 

encaminhado. 

12- DOS ANEXOS 

12.1. São partes integrantes deste instrumento: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Minuta Contratual 

13- DO FORO 

13.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do Município de 

Serrinha, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Serrinha, 10 de março de 2025. 

Alexandre Lima Araújo Júnior 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2025 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 

1-DEFINI 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM VEÍCULO DA FROTA 
OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, MÃO DE 
OBRA E INSUMOS NECESSÁRIOS, GARANTINDO O PLENO FUNCIONAMENTO DO AUTOMÓVEL E A 
SEGURANÇA DOS USUÁRIOS, conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 

2. I A trota da Câmara Municipal de SerrinhaBA é utilizad4 ra atender às demandas institucionais. 
garantindo a mobilidade dos servidores e vereadores no exercício de suas funções. Para assegurar a 
conservação, eficiência e segurança dos veículos, faz-se necessária a contratação de empresa 
qualificada para realizar manutenção mecânica preventiva e corretiva, evitando desgastes 
prematuros, falhas mecânicas e gastos excessivos com reparos emergenciais. 
2.2 A contratação visa: 
• Prevenir problemas mecânicos, aumentando a vida útil dos veículos. 
• Garantir a segurança dos ocupantes e terceiros. evitando falhas inesperadas. 
• Reduzir custos com reparos emergenciais, por meio da manutenção preventiva. 
• Assegurar a continuidade das atividades administrativas e legislativas, sem interrupções 
devido a indisponibilidade dos veículos 

3- ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
3.1 Os serviços deverão ser realizados conforme a necessidade da Câmara e devem abranger: 

3.1.1. A empresa contratada será responsável pela manutenção preventiva e corretiva dos 
veículos, abrangendo os seguintes serviços_ 

3.1.2. Manutenção Preventiva 

• Alinhamento e balanceamento. 
• Revisão elétrica (bateria, faróis, lanternas, fusíveis). 

• Inspeção dos freios (pastilhas, discos, lonas, tambores e cilindros). 

• Inspeção e substituição de pneus. 
3.1.3. Manutenção Corretiva 

• Serviços de vazamento de motor 

• Serviços no motor de partida 
• Serviços de alternador 
• Diagnostico eletrónico no sistema de injeção 

• Reparos em sistema de suspensão (amortecedores, buchas, bandejas, terminais). 

• Substituição de peças danificadas do motor e câmbio. 

• Reparo no sistema elétrico e eletrônico. 

• Serviços de sistema hidraulico. 

3.1.4. Fornecimento de Peças e Insumos 

3.1.5. As peças e insuetos utilizados deverão ser originais ou de qualidade equivalente, com 
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garantia mínima de 90 dias, conforme Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

3.1.6. A substituição de peças só poderá ser realizada mediante prévia autorização da Câmara 

Municipal de Serrinha/BA, na sede do município de Serrinha/BA. 

4- QUANTIDADE E TIPOS DE SERVIÇOS 

4.1.1. Lavagem externa: Sempre que necessário, mediante solicitação da Câmara. 

ITEM SERVIÇO 

1 SERVIÇOS DE VAZAMENTO DO MOTOR 

2 SERVIÇOS DE MOTOR DE PARTIDA 

3 SERVIÇO NO ALTERNADOR 

4 SERVIÇOS ELETRICOS "SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO" 

5 DIAGNOSTICO ELETRONICO NO SISTEMA INJEÇÃO 

6 SERVIÇO SUSPENSÃO 

7 SERVIÇO FREIO 

8 SERVIÇO SISTEMA HIDRAULICO 

9 SERVIÇO CAMBIO 

10 ALINHAMENTO 

11 BALANCEAMENTO 

12 TROCA DE PNEUS 

5- FORMA DE EXECUÇÃO E LOCAL DOS SERVIÇOS, 

5.1. Os serviços deverão ser prestados em oficina própria da contratada, localizada 

preferencialmente no município de SerrinhaBA ou em municípios vizinhos, para evitar custos 

adicionais com deslocamento. 

5.1.1.Para veículos imobilizados devido a falha mecânica, a empresa deverá disponibilizar serviço de 

reboque para retirada e transporte até a oficina, sem custo adicional. 

5.1.2.O prazo para conclusão dos serviços não poderá ultrapassar 5 dias úteis, salvo casos excepcionais 

justificados ,e previamente autorizados pela Câmara Municipal. 

6.1. DA CONTRATANTE - A Contratante estará obrigado a: 

6.1.1. Efetuar o pagamento ajustado; 

6.1.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do contrato; 

6.1.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato; e 

6.1.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, e com seu expresso ciente, fixando-lhe prazo para 

corrigir defeitos ou irregularidades verificadas na execução do Contrato, bem como da eventual 

aplicação de multas previstas no Contrato. 

6.2. DA CONTRATADA - A empresa contratada estará obrigada a: 

6.2.1. Garantir a qualidade da limpeza sem danificar os veículos; 

6.2.2. Utilizar produtos adequados para cada tipo de superfície e material; 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia • CEP: 48.700-000 • Tels.: 75.3261.2315 / 7930 

CNPJ:13.347.406/0001-97 • E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

6.2.3. Cumprir o cronograma estabelecido sem atrasos; 

6.2.4. Fornecer relatório mensal com a lista de veículos atendidos e os serviços realizados. 

7- FORMA DE PAGAMENTO 

7.1. 0 pagamento será efetuado mensalmente, mediante apresentação de nota fiscal e atesto dos 

serviços prestados. 

8- , FISCALIZAÇÃO E AGOMPANHAMENTp . 

8.1. 0 acompanhamento da execução do contrato será realizado por servidores designados pela 

Câmara Municipal, que verificarão a adequação dos serviços prestados. 

9 D115P'flSIÇQÈS GÉRA15 

9.1. Este Termo de Referência servirá de base para a elaboração do edital de licitação, respeitando 

a Lei nº 14.133/2021. 

10- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO m

10.1. presente contratação visa a prestação de serviços de manutenção mecânica preventiva e 

corretiva para os veículos da frota oficial da Câmara Municipal de Serrinha/BA, assegurando a 

disponibilidade, segurança e eficiência dos automóveis utilizados nas atividades legislativas e 

administrativas. 

10.2. A solução consiste na contratação de uma empresa especializada, devidamente registrada e 

equipada, para realizar diagnóstico, reparo e manutenção dos veículos, incluindo fornecimento de 

peças, mão de obra qualificada e suporte técnico, conforme as necessidades operacionais da frota. 

10.3. OBJETIVOS DA SOLUÇÃO 

10.3.1. Garantir a conservação e pleno funcionamento dos veículos oficiais, evitando falhas 

mecânicas que possam comprometer as atividades institucionais. 

1O.3.2. Assegurar segurança para os usuários dos veículos, reduzindo riscos de acidentes por 

falhas mecânicas ou desgaste de componentes essenciais. 

10.3.3. Evitar gastos excessivos com reparos emergenciais, implementando um plano de 

manutenção preventiva que antecipe possíveis problemas. 

10.3.4. Assegurar economicidade e eficiência na gestão da frota, garantindo que as 

manutenções sejam realizadas dentro dos prazos e custos adequados. 

10.3.5. Contratar empresa qualificada e certificada, garantindo a execução dos serviços 

conforme as normas técnicas e requisitos de qualidade exigidos. 

z, 
1': 1105 

11.1.1. Serviços realizados nas dependências da empresa contratada 

11.1.2. Equipe treinada e uniformizada, garantindo um serviço profissional; 

11.1.3. Atendimento rápido e eficiente, sem impactar as atividades da Câmara. 

12- BENEFÍCIOS ESPE 

12.1. Prevenção de falhas mecânicas, garantindo a segurança e disponibilidade dos veículos. 

12.2. Redução de custos com reparos emergenciais, por meio da manutenção preventiva. 

12.3. Gestão eficiente da frota pública, assegurando transparência e controle dos serviços. 
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12.4. Rapidez na execução dos reparos, evitando a indisponibilidade dos veículos. 
12.5. Garantia de qualidade na execução dos serviços, por meio da contratação de empresa 

qualificada. 

Serrinha, 13 de MARÇO de 2025. 

Luiza Enriqueta Lima Peleteiro 

DIRETORA GERAL DA CÂMARA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2025 

MINUTA CONTRATUAL - ANEXO II 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX NA 

FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 

MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA — BAHIA, CEP: 48.700-000, neste ato 

representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no CPF 

nº. 998.543.095-68, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 

VAQUEJADA, SERRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, localizada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

doravante denominada CONTRATADA, representada pelo senhor XXXXXXXXXXXXX, portador da 

cédula de identidade RG nº XXXXXXXXX e inscrito no CPFMF sob o nº XXXXXXXXX, residente e 

domiciliado XXXXXXXXXXXXXX, estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, em conformidade co►n a Lei nº 14.133/21 e Decreto Legislativo nº 001/2025 de 14 de 

janeiro de 2025 e condições estabelecidas na DISPENSA Nº 027/2025, e consoante às cláusulas e 

condições que se enunciam a seguir:

Este contrato decorre do procedimento na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 027/2025, 

objeto do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 038/2025 em conformidade com o artigo 75, I, da Lei 

n° 14.133 de 01 de abril de 2021, e às normas vigentes relativas à matéria e às cláusulas e condições 

seguintes, sendo ainda parte integrante do presente instrumento, a proposta comercial. 

1.1 Contratação de empresa especializada para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM VEÍCULO 

DA FROTA OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, INCLUINDO FORNECIMENTO 

DE PEÇAS, MÃO DE OBRA E INSUMOS NECESSÁRIOS, GARANTINDO O PLENO 

FUNCIONAMENTO DO AUTOMÓVEL E A SEGURANÇA DOS USUÁRIOS. 

1.2 A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no Termo de 

referência e no Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação e demais anexos, que fazem parte 

integrante deste instrumento, independente de transcrição. 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2025 o qual originou o 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2025 cuja Proposta faz parte deste instrumento, 

que independente de transcrição integra este instrumento. 

PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO (arL 92,1V) 

3.1 0 presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço parcelado de acordo com 

a necessidade da administração, conforme proposta apresentado pela Contratada, constante dos 

autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2025, que independente de transição integra este 

instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS, DATA-

BASE E PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, OS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES E A DO EFETIVO 

PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

4.1 0 presente contrato tern valor global de R$ XX,XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX), sendo pagos 

em 12 parcelas mensais de R$ X.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXX). 

4.1.1 0 pagamento será realizado de forma parcelada, mediante apresentação de NF, posterior a 

prestação dos serviços. 

4.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.1.3 0 pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

4.2 PRAZO DE PAGAMENTO 

4.2.1 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da prestação 

dos serviços, bem como o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, considerando o Art. 137, §2º, inciso 

IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

4.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.3.2 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) 0 prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) 0 período respectivo de execução do contrato; 

e) 0 valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

4.3.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
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regularidade fiscal, constatada com a apresentação da documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021. 

4.3.5 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

4.3.6 Constatando-se, alguma situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

4.3.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

4.3.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

4.3.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

4.3.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

4.3.10.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.3.11 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficar condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA QUINTA -DO PRAZO (art 92, VIL 

5.1 0 presente instrumento de Contrato terá VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 

ASSINATURA ATÉ 31/12/2025. 

5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo a 

ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, assim 

como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos do artigo 

107, da Lei nº 14.133/2021 

tÍJIJSULA S ÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

5301- CAMARA 

MUNICIPAL 
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7.1 São obrigações do Contratante: 

7.1.1 Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados; 

7.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto; 

7.1.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

7.1.4 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

observadas; 

7.1.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços fornecidos em desacordo com as 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º do 

artigo 140 da Lei nº 14.133/2021; 

7.1. Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e eventual rescisão contratual; 

7.1.8 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

8.1. São obrigações do Contratado: 

8.1.1 Efetuar a entrega dos produtos e/ou serviços, de acordo com as condições e prazos 

propostos, e demais especificações constantes neste Termo de Referência. 

8.1.2 Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; 

8.1.3 Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto 

em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para 

entrega ou em prazo específico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Termo de 

Referência ou pelo fiscal do contrato; 

8.1.4 Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente 

identificados com crachá subscrito pela Contratada; 

8.1.5 Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na contratação; 

8.1.6 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas 

específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

8.1.7 Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a 

execução contratual; 

8.1.8 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do 

objeto desta contratação; 

8.1.9 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do 

objeto; 
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8.1.10 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

8.1.11 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, 

observado o disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, servindo como base de cálculo para as 

alterações os preços unitários constantes na proposta vencedora; 

8.1.12 Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a 

Contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

8.1.13 Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 

Contratada pela Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 

observado na execução do contrato; 

8.1.14 Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos 

diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia 

contratual, se houver, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia 

defesa; 

8.1 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a Contratante, 

sem prévia e expressa anuência. 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) 

b) 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Der causa à inexecução parcial do contrato; 

Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

c) 

d) 

Der causa à inexecução total do contrato; 

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

O Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei nº 12.846, de 10 de agosto de 2013. 

9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
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Im 

pedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §4º, da Lei); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, r, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

IV. Multa: 

a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso 

haja, até o máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido 

de compras emitido pelo setor competente; 

b) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

9.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.1 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

10.2 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei n9 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — ALTERAÇÕES 
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12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

12.2 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - FORO (art. 92, §1°) 

13.1 As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha/BA, como único competente 

para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com 

renúncia expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1" da Lei nº 14.133/21. 

13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (trés) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

Serrinha-BA, XXXXXXXXXXXXXX. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2025 

À 

Procuradoria Jurídica 

Prezado Senhor, venho através desta, encaminhar o processo administrativo de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° DI 025/2025, para vossa apreciação, que tem como objeto 

Contratação direta de pessoa Jurídica para AQUISIÇÃO BANDEIRAS OFICIAIS PARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 

No aguardo de um pronunciamento. 

Serrinha/BA, 07 de março de 2025. 

i 
K, la V e i Souza 

gen e de Cont ta ã 
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PARECER JURIDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2025 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DI 025/2025 

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, DA 

LEI N°. 14.133/2021. VALOR INFERIOR AOS LIMITES 

LEGAIS. 

- É dispensável a realização de licitação na forma do 

art. 75, II, da Lei n°. 14.133, de 1° de abril de 

2021, e demais normas aplicáveis. 

- Tendo a contratação atendido aos requisitos de 

validade e aos preços regulares de mercado, é 

possível sua celebração na forma apresentada. 

RELATÓRIO 

Trata-se de procedimento de processo administrativo que 

visa a aquisição de bandeiras oficiais para a Câmara Municipal de 

Serrinha-BA, conforme especificações detalhadas no Termo de 

Referência, por meio de Dispensa de Licitação, fundamentada no art. 

no Decreto Legislativo n° 001/2025 de 

regulamenta a Lei n° 14.133, de 1° de 

abril de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos 

administrativos, da Câmara Municipal de Vereadores de Serrinha, 

Estado da Bahia, bem como, no Decreto 12.343/2024, de 30 de dezembro 

de 2024, que atualiza os valores para dispensa de licitação. 

75 da Lei n°. 14.133/2021, 

13 de janeiro de 2025, que 

jurídica: 

Os seguintes documentos foram submetidos à análise 

a) DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

b) ESTIMATIVA DA DESPESA 

c) COTAÇÕES DE PREÇOS 

d) AUTORIZAÇÃO 

e) TERMO DE REFERÊNCIA 

f) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

g) MINUTA EDITAL DE DISPENSA 

h) MINUTA DO CONTRATO 
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É o relatório. 

2. DA ANÁLISE JURÍDICA 

Pid iminarmente, convém observar que a Lei n°. 14.133, 

de 1° de abril de 2021, ao regulamentar o art. 37, XXI, da 

Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a 

licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à 

licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da 

Lei n°. 14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável, tendo em 

vista a possibilidade de competição entre dois ou mais 

interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas situações 

em que a licitação pode ser afastada, a critério do administrador, 

para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente 

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei 

n°. 14.133/21, com atualização de valores dada pelo n° 12.343/2024 

de 30 de dezembro de 2024, a licitação será dispensável quando a 

aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 62.725,59 

(sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta 

e nove centavos), no caso de outros serviços e compras, assim nos 

moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21. 

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a 

análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício desse 

procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o 

interesse público que a contratação direta proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contratação 

direta, faz-se necessária a formalização de um procedimento que 

culmine na seleção da proposta mais vantajosa e celebração do 

contrato. 

No caso em comento, busca-se a aquisição de 

bandeiras oficiais para a Câmara Municipal de Serrinha-BA, conforme 

1k( 
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especificações detalhadas no Termo de Referência, cuja 

justificativa encontra-se inicialmente no Documento de 

Formalização da Demanda, elaborado pela Diretoria Geral desta casa 

legislativa. Conforme consta nos autos. 

0 preço máximo total estimado, conforme se 

extrai do Termo de Referência elaborado pelo setor demandante, se 

apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75, II, da Lei 

n ° . 14.133/21. 

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda 

documentação necessária para o procedimento, inclusive a estimativa 

de despesa para o feito. 

Assim, em atenção ao comando legal que 

determina a verificação de existência de recursos financeiros 

previamente à realização da contratação, consta nos autos que há 

previsão de crédito orçamentário para suportar tal despesa. 

3. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e 

§4°, da Lei n° 14.133/2021 e nos limites da análise jurídica e 

excluídos os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e 

conveniência do ajuste, OPINA-SE favoravelmente ao prosseguimento 

da presente dispensa de licitação, com as publicações pertinentes. 

após a fase de propostas e habilitação e de todas as fases do 

processo, oriento no sentido de retornar os autos para parecer. 

É o Parecer, SMJ. 

Serrinha/BA, 10 de março de 2025. 

...._~-~ 

~ ~3~ ~~, ,~ ~ 3 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2025 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ n° 13.347.406/0001-97, situada 

na AV. MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, torna público 

que pretende realizar a AQUISIÇÃO BANDEIRAS OFICIAIS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 

podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a 

contar desta Publicação, oportunidade em que a Câmara Municipal escolherá a mais vantajosa. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Leis Complementares n° 123/2006, 

Decreto legislativo n° 001/2025 e demais condições fixadas neste instrumento. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 

DATA E HORA DO INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: DO DIA 10/03/2025 08H:00MIN 

DATA E HORA DO TÉRMINO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: AO DIA 12/03/2025 

17H59MIN 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília 

1OBJETO 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para a AQUISIÇÃO BANDEIRAS OFICIAIS PARA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

2- DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante da entrega da proposta de preço no setor 

de licitação ou através encaminhamento para o seguinte e-mail: copel.croserrinha(ã hotmaiLcom. 

2.2. 0 procedimento será divulgado no Diário do Poder Legislativo. 

2.3. Poderão participar deste procedimento as Pessoas Jurídicas, do ramo pertinente ao objeto a ser 

contratado que atendam todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

2.4. Não poderão participar do procedimento: 

I - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

Ill - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do procedimento, impossibilitada de 

participar de contratação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
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ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função no procedimento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu; 
V - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
VI - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.4.1. O impedimento de que trata o inciso Ill será também aplicado ao proponente que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente. 
2.4.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresaa 
que se referem os incisos I e II poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução do procedimento ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.4.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3- DOS BENEFÍCIOS PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
3.1. A obtenção dos benefícios aplicáveis às Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte—
EPP, previstos nos Arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/06, está condicionada àquelas que, 
no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida parafins 
de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte - EPP. 
3.1.1. Caso o proponente não esteja enquadrado como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, perderá os benefícios obtidos e poderá sofrer as sanções previstas neste instrumento 
convocatório e na legislação vigente. 
3.2. Conforme Art. 16-E § 3° da Lei Complementar nº 123/06, o Microempreendedor Individual-
MEI é uma modalidade de Microempresa - ME. 

4- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

IiNIiIADF. ` CIAS~tF1CAÇAf FUNCIONAL 
k ; _ RAMATICA ATIVIDADE 

ELEMENTO DE DESPESA 
FO : 

REfU 
5301-CÂMARA 

MUNICIPAL 
01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS DA CÂMARA 
3.3.9.0.30.00 — Material de 

Consumo 
1.500.0000 

5- ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 
5.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, entregará no 
setor de licitação ou encaminhará, por meio do e-mail: copel.croserriuhatãhotmail.com, sua proposta 
preços com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 
desconto, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do prazo estabelecido neste 
procedimento. 
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5.2. 0 fornecedor [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 
5.3. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qúalquer outro motivo. 

5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertado, vinculam a Contratada. 
5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 
5.6. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 
5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

5.9. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

5.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto 

Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 
5.11.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
5.12. No encaminhamento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, encaminhar as 
seguintes declarações: 
5.12.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.12.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 
5.12.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

5.12.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

6- FASE DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS

6.1 A partir da data e horário estaheiecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão púhlica 

será automaticamente aberta para o envio de propostas, por e-mail: copel.croserrinhala hotmaiLçom 

e/ou presencialmente, sendo encerrado no horário de finalização também já previsto neste aviso. 

6.1.1 Havendo propostas iguais a menor já ofertada, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no e-mail. 

6.2 Caso os fornecedores não apresentem propostas, a câmara municipal contratará com a 
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empresa que lhe apresentou a melhor cotação. 

7- FASE DE ENCERRAMENTO DE PROPOSTAS. 

7.1 Encerrada a fase de recebimento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas. 

7.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 

estipulado pela Administração. 
7.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado no procedimento da dispensa, devendo ser anexado aos autos do processo de 
contratação. 
7.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 
será solicitado ao fornecedor o envio dos documentos complementares, quando necessários. 

7.3.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta se solicitado pela 

administração deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, 

conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

7.4 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens, e 

seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.4.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela ControladoriaGeral da União 
(bttps: //www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.6 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
7.6.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.62 0 fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. [IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 6.7. 

7.7 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

7.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.8.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.82 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

7.8.3 Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
7.8.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 
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7.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

7.9.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

7.9.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

8- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Serão solicitados do fornecedor que apresentou a melhor proposta, para fins de habilitação, os 

documentos abaixo relacionados, quais deverão ser encaminhados através do email: 

copel.croserrinhaCa~hotmail com 

8.1.1. REGULARIDADE JURÍDICA 

I- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

H- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

III- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

IV- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

V- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do localde 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

VI- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

VII- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

I — Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílioou 

sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;ilí -

Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante 
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apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional; 
IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do proponente, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

V - Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do proponente; VI 

- Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, 

expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em vigor; 

VI- Prova de inexistência de débitos ínadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 
VII- Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 72, da Constituição Federal/88. 
8.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em seu formato 
original, por cópia ou por digitalização. 

8.2.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
8.2.2 Será verificado se o proponente apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/21). 

8.2.3 Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
82.4 Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 
8.2.5 É de responsabilidade do proponente conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 
8.2.6 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 
8.2.7 Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do proponente mais bem classificado. 

8.2.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos proponentes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

II- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 
8.2.9 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
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e classificação. 
8.3 Na hipótese de o proponente não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação 
examinará a propostas subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente instrumento convocatório. 
8.4 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
proponente cuja proposta atenda ao aviso de contratação direta, após concluídos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior. 

9-DOS RECURSOS_ ; 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçãode 
proponentes, observará o disposto no art.165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçãoou 
inabilitação do proponente: 
I- A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
II- 0 prazo para apresentação das razões recursas será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
9.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais proponentes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorridaaté 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

10. - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa: 
I - Dar causa à ìnexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o procedimento ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do procedimento; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a.Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos proponentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: . 

1-Advertência; 

Multa; 

III- Impedimento de licitar e contratar e 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.2.1 As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a prevista no inciso li. 

10.2.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.2.3 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

10.2.4 Na aplicação da sanção prevista no inciso li, será facultada a defesa do interessado no 

prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.2.5 A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o proponente ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.2.5.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o proponente ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

10.2.5.2 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I- A natureza e a gravidade da infração cometida. 

I1- As peculiaridades do caso concreto 

I1I- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A sanção administrativa de advertência, inciso I do item 10.2, será aplicada exclusivamente 

pela infração que der causa à inexecução parcial do contrato, inciso I do item 10.1, quando não se 

justificar imposição de penalidade mais grave. 

10.5 A sanção administrativa de multa, inciso II do item 10.2., será aplicada, ao responsável por 

qualquer das infrações previstas no item 10.1. deste instrumento, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

10.5.1 A multa será calculada pelo gestor do contrato que deverá observar para sua aplicação 

o disposto no item 10.3, 

10.6 A sanção prevista no inciso III do item 10.2, impedimento de licitar Ou contratar, será aplicada 
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ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ti, III, IV, V, VI e VII do item 
10.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impediráo 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, conforme a gravidade da infração. 

10.7A sanção prevista no inciso IV do item 10.2, declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar, 

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos V111,IX, X, XI e XII 

do item 10.1., bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançãoreferida no item 

10.6 deste instrumento, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

10.7.1 A sanção administrativa prevista no inciso IV do item 10.2 será precedida de análise 

jurídicae será de competência exclusiva do secretário responsável. 

10.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão. 

10.9 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.10 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.11 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.12 No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, a 

camara deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

10.13 Todas as intimações serão realizadas através do endereço de e-mail informado pelo 

proponente em seu cadastro, não será aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não 

recebimento das intimações realizadas através deste canal. 

10.13.1 Caso o proponente não confirme o recebimento das intimações no prazo de até 48(quarenta 

e oito) horas, a administração o convocará por publicação no Diário Oficial adotado peloárgão. 

10.14 Além das sanções previstas no item 10.2, o proponente estará sujeito a multa de mora 

pelo atraso injustificado na execução do contrato. 

10.14.1 Após o decurso do prazo de execução, quando as obrigações não estiverem sanadas, o 

fiscaldo contrato emitirá uma advertência sobre o atraso injustificado, o contratado terá o prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas para justificar a inexecução, resultando nas seguintes 

hipóteses: 

1 - Caso a justificativa para o atraso na execução seja acatada pela administração, esta deverá 

disponibilizar prazo exíguo para o saneamento e regularização da execução; 
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II— Caso a justificativa não seja aceita pela administração ou o contratado não a apresente no prazo 

determinado, este estará sujeito a multa de 2% (dois por cento) do valor integral do contrato pordia 

de atraso na execução, até o limite máximo de 30% (trinta por cento), atingido este limite a 

administração poderá converte-la em compensatória e promover a extinção unilateral do contrato 

com a aplicação cumulada das outras sanções previstas neste instrumento convocatório. 

10.14.2 Será utilizado como parâmetro de cálculo o valor das respectivas parcelas em atraso. 

11. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçãodo 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo agente de contratação. 

11.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário oficial de Brasília - Dr. 

11.3 A homologação do resultado deste procedimento não implicará direito à contratação. 
11.4 As normas disciplinadoras do procedimento serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e á segurança da contratação. 

11.5 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do procedimento. 

11.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inícioe 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

11.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

11.9 É facultada ao agente de contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do 

procedimento, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

11.10 A autoridade competente poderá revogar o procedimento por razões de interesse público 

derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

11.11 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

11.12 O proponente vencedor deverá assinar os contratos ou os instrumentos equivalentes no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.12.1 O documento será encaminhado para o e-mail indicado pelo proponente vencedor em seu 

cadastro e não será aceita em nenhuma hipótese, a alegação de não visualização do e-mail 

encaminhado. 
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12. DOS ANEXOS 
12.1 São partes integrantes deste instrumento: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Minuta Contratual 

13. DO FORO 

13.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do Município de 

Serrinha, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Serrinha, 10 de março de 2025. 

Alexandre 'A'Y i}'biúnior 
Presidente da Camara unicipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2025 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 

I EFINIÇÃQDOQBJETO
1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO AQUISIÇÃO BANDEIRAS OFICIAIS PARA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA conforme especificações constantes neste Termo de Referência, garantindo melhoria 
na infraestrutura tecnológica, maior eficiência nos processos legislativos e modernização dos serviços 
prestados. 
1.2. Todas as bandeiras deverão atender às seguintes especificações técnicas: 
• Dimensão: 1,20m x 1,20m 
• Material: Tecido poliéster de alta resistência 
• Costura: Linhas 100% poliéster para maior durabilidade 
• Brasão e elementos gráficos: Impressos com tintas sublimáticas de alta fixação 
• Fixação: Bainha reforçada e ilhós nielálico para hasteamento 
• Cores: Fidelidade ao padrão oficial de cada ente federativo 

JUSTiPIrATIV,tI 
2.1 A aquisição das bandeiras é essencial para a substituição de unidades desgastadas e para uso em 
eventos oficiais, sessões legislativas, cerimônias cívicas e demais atividades da Câmara Municipal. 
2.2 A padronização das cores e materiais garantirá representação institucional adequada e 
conformidade com os simbolos oficiais do Municipio, do Estado e da União. 
2.3 Os valores e quantitativos estimados, furam obtidos através de pesquisa de preço. em conformidade 
com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 e com a Lei n° 14.133/2021, conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
PREÇO 

ESTIMADO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
ESTIMADO 

TOTAL 

1 

_ 
CONFECCAO DE BANDEIRAS DO MUNICIPIO DE 
SERRINHA, MEDINDO 1,20M x 1,20M, EM TECIDO 
POLIESTER, LINHAS POLIESTER, BRASÃO 
CONFECCIONADO COM TINTAS SUBLIMATICAS E 
COR PADRONIZADA DO MUNICIPIO. 

UNID 3 321,67 965,00 

2 

CONFECCAO DE BANDEIRAS DO ESTADO DA 
BAHIA, MEDINDO 1,20M x 1,20M, EM TECIDO 
POLIÉSTER, LINHAS POI.IESTER, BRASÃO 
CONFECCIONADO COM TINTAS SUBLIMATICAS E 
COR PADRONIZADA DO ESTADO. 

UNID 3 321,67 965,00 

3 

CONFECCAO DE BANDEIRAS DO BRASIL, MEDINDO 
1,20M x 1,20M, EM TECIDO POLIÉSTER, LINHAS 
POLIESTER. BRASÃO CONFECCIONADO COM 
TINTAS SUBLIMATICAS F_ COR PADRONIZADA DO 
BRASIL 

UNID 3 321,67 965,00 

3.1. Valor estimado da contratação: R$ 2.89,00, conforme pesquisa de mercado. 
3.2. Forma de pagamento: 
3.2.1.Pagamento parcelado ou conforme entregas parciais, mediante apresentação de nota fiscal e 
aprovação da qualidade dos materiais; 
3.2.2.O pagamento será realizado vi ü transferência bancária, após conferência e aceite dos 
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produtos entregues. 

3.3.0 contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de até 30 de abril de 2025. 

3.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado, ressalvados os casos supervenientes devidamente 

comprovados. Nos casos de prorrogação respeitar-se-ão as normas comidas na Lei Federal nº 

14.133/21. 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHAD 
4.1 MATERIAL 

4.1.1 Tecido poliéster resistente, adequado paxá uso interno e externo 

4.1.2 Costura com linhas 100% poliéster, reforçando a durabilidade 
4.1.3 Bainha dupla e ilhós metálico para fixação segura no mastro 

4.2 IMPRESSÃO E CORES 
4.2.1 Impressão em tinta sublimática de alta durabilidade 

4.2.2 Cores padronizadas conforme normas oficiais de cada bandeira 

4.2.3 0 brasão da bandeira municipal deve seguir rigorosamente as diretrizes heráldicas oficiais. 

4.3 ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
4.3.1 Prazo máximo de entrega: (Inserir prazol dias após a emissão da ordem de serviço 
4.3.2 Local de entrega: Câmara Municipal de Serrinha - BA 

4.3.3 As bandeiras devem ser entregues embaladas individualmente, protegidas contra sujeira e 

umidade 
4.4 Somente após a validação e aceite da entrega, o pagamento será autorizado. 

5 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1 A solução proposta para a Câmara Municipal de Serrinha - BA consiste na aquisição de 

bandeiras oficiais do Município de Serrinha, do Estado da Bahia e do Brasil, confeccionadas em 

tecido poliéster resistente, com impressão sublimática padronizada e costura reforçada. 

5.2 Essa aquisição visa garantir que a Câmara mantenha a correta representação dos símbolos 

oficiais durante eventos institucionais, sessões legislativas e solenidades, promovendo identidade 

visual padronizada e respeito às normas heráldicas de cada ente federativo. 

5.3 A solução contempla materiais de alta qualidade e durabilidade, garantindo que as bandeiras 

suportem o uso contínuo em ambientes internos e externos. Além disso, a padronização das cores e 

dimensões assegura conformidade com os padrões oficiais, evitando distorções nos elementos 

gráficos e heráldicos. 

5.4 COMPONENTES DA SOLUÇÃO 

5.4.1 Especificações Técnicas 
5.4.1.1 Dimensão: 1,20m x 1,2Dm 
5.4.1.2 Material: Tecido poliéster resistente, apropriado para ambientes internos e externos 

5.4.1.3 Costura: Linhas 100% poliéster, reforçadas para maior durabilidade 

5.4.1.4 Fixação: Bainha dupla e ilhós metálico para hasteamento seguro 

5.4.1.5 Impressão: Sublimática, garantindo fidelidade de cores e resistência ao desbotamento 

5.4.1.6 Padrão de cores: Conforme normativas oficiais de cada bandeira 

5.5 Bandeiras Incluídas na Solução 
5.5.1 Bandeira do Município de Serrinha - BA 

5.5.2 Bandeira do Estado da Bahia 

5.5.3 Bandeira do Brasil 

5.6 FUNCIONAMENTO DA SOLUÇÃO 

5.6.1 Fornecimento de bandeiras oficiais conforme necessidade da Câmara 
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5.6.2 Entrega em prazo previamente definido, garantindo disponibilidade para eventos 

institucionais 
5.6.3 Garantia de qualidade nos materiais e fidelidade aos símbolos heráldicos 

5.6.4 Embalagem individual das bandeiras, assegurando proteção contra sujeira e umidade 

5.6.5 Possibilidade de reposição conforme desgaste natural ou novas demandas 

5.7 BENEFÍCIOS ESPERADOS 

5.7.1 Representação institucional adequada, com bandeiras padronizadas e de alta qualidade 

5.7.2 Durabilidade superior, reduzindo a necessidade de reposições frequentes 

5.7.3 Fidelidade às cores e brasões oficiais, respeitando as normas heráldicas 

5.7.4 Facilidade de hasteàmento e manutenção, com reforço estrutural e ilhós metálico 

5.7.5 Aprimoramento da imagem da Câmara Municipal, garantindo um ambiente institucional bem 

apresentado 

6 PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE ENTREGA 
6.1 0 prazo máximo para entrega dos materiais será de 5 dias úteis após a solicitação formal da Câmara 
Municipal. 
6.2 A entrega deverá ser feita no endereço da Câmara Municipal de Serrinha/BA, em embalagem 
adequada para evitar danos aos materiais. 

7. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

7.10 Caberá ao Fiscal dó contrato: 
1 - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 

características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 
II- Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 

quantitativos solicitados; 
III - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e condições 

estabelecidas neste instrumento; 

IV - Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências; 

V - Anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à 

sua execução; 
VI - Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 

VII - Rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento; 

VIII - Comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada 

ao recebimento do objeto ou suas atribuições; 

7.10.10 fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, 

entre elas: 
I -Atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos; 

II - Entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes no instrumento 

convocatório ou quantitativo divergente do solicitado; 

III - Execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 

IV - Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia; 

V - Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 

VI -Alteração nas condições da habilitação da proponente previstas no instrumento convocatório; 

VII - Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 

detectadas e não citados anteriormente. 

7.1 iCaberá ao Gestor do Contrato: 
I - Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 
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iI - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 
III - Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 

eventualmente propor reequilibrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em 

desconformidade com a prática de mercado; 

IV - Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos dõ procedimento; 

V - Acompanhar ó desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 

contrato, bem como os demais documentos pertinentes; 
VI - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 

manifestando a respeito nos autos do procedimento; 

VII - Solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 

instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 

desconformidade com as exigências; 
VIII - Alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os dados 

referentes aos contratos administrativos; 

IX - Realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

7.12 Caso o contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do Art.95 

da Lei Federal 14.133/2021, as atribuições do gestor e fiscal de contrato serão mantidas, alémda 

permanência integral das obrigações e condições estabelecidas na minuta contratual constanteno 

anexo do edital e de todas as especificações e condições descritas neste termo. 

8 FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1 Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 

documentos pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua Iiquidaçãoe 

posteriormente para o setor responsávei pelo pagamento. 

8.2 0 pagamento será efetuado pelo setor responsável, até 15 (quinze) dias após a liquidação da 

Nota Fiscal. 
8.2.1 Para execução do pagamento o proponente deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 

conta, agência bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do pedido de 

execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 

82.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
82.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, 

em nome do proponente. 
8.3 Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com 

multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do proponente. 

8.4 A Câmara poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 

fatura apresentada pelo proponente caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 

perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 

enunciado: 

I- A proponente deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município; 

H- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até quea 

proponente atenda à cláusula infringida; 

III- A proponente retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município. 
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IV- Débito da proponente para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, 

quer de obrigações de outros contratos. 

V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulase 

obrigações estabelecidas neste instrumento.. 

9 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E.DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

9.1 A modalidade será CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de dispensa, com adoção do critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, observadas todas as condições e exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório e em seus anexos. 

9.2 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.2.1As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

no 

u1VmAD I Fül~TE 

OBA tARI&. -- ,.R [Á ATWIDAD  
ELflNfENTaDEnESPESA 

5301 - CÂMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 -MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DA CÂMARA 

3.3.9.0.30.00 — Matcrial dc 
Consumo 

1.500.0000 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Supervisionar a execução da. prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 

objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas 

pela empresa na sua proposta. 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 

objeto; 
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacorda com as condições 

preestabelecidas. 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 

mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 

incompatível com o exercício de suas funç5es. 

i) Efetuar, quando julgar necessátio, inspeção e vistoria dos serviçus prestados, ou já previamente 

em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita 

concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 

j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato. 

k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 

Termo; 

I) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 

m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração 

a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; n) Rejeitar os serviços 

em desconforniidade com o presente instrumento; 
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11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 

nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 

objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 

dos fatos. - 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto - cumprindo os prazos 

previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 

falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista 

vigente. 

e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto do Termo de Referência, devendo órientar os empregados nesse sentido. 

I) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções; 
h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

i) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

j) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

12. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por servidor EDIVAN DOS SANTOS ARAUJO 

devidamente designado para esta função, através da PORTARIA Nº 031/2025, a qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à 

Administração do CONTRATANTE; 

11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 

aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

113. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 

oficial e anotações; 

12.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos; 

12.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 

se fossem praticados pelo Contratante. 
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13. DAS SANÇÕES 

13.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas péla CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art 52 da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013. 

12.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
a) 0 valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 
ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento);ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no. pagamentq subsequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento. - 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 
o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da 
defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 
retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da decisão final da defesa api esentada. 

Serrìnha, 06 de março de 2025. 

~ 

Luiza Énriquefa Lima Peleteiro 

Diretora Geral da Câmara 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2025 
MINUTA CONTRATUAL - ANEXO II 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E 
A EMPRESA X}OOOOO XXXXXXXXXXXX NA 

FORMA ABAIXO: 

A GAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita nd CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 
MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, neste ato 
representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no 
CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 
VAQUEJADA, SEWRRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a 
empresa X OCXXQCXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXJ0O{XXXX, localizada na 
X XX, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo senhor 

portador da cédula de identidade RG nº XXXXXXXXX e inscrito noCadastro de 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado 

estabelecem no presente CONTRATO-11E FORNECIMENTO, em conformidade 
com a Lei nº 14.133/21 e Decreto Legislativo nº 001/2025 de 14 de janeiro de 2025 e condições 
estabelecidas na DISPENSA Nº 025/2025, e consoante às cláusulas e condições que se enunciam 
a seguir: 

,MENTAÃO F . 
Este contrato decorre do procedimento na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 025/2025, objeto 
do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 030/2025 em conformidade com o artigo 75, I, da Lei n° 14.133 de 
01 de Abril de 2021, e às normas vigentes relativas à matéria e às cláusulas e condições seguintes, sendo 
ainda parte integrante do presente instrumento, a proposta comercial. 

R)1 DO QBJETt! lï SEITA ELEMENTOS CAR STlCO _ g2, 1) 
1.1 Constitui o objeto do presente contrato, a AQUISIÇÃO BANDEIRAS OFICIAIS PARA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, obedecendo às condições oferecidas na Proposta de preço apresentada 
pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N4 030/2025, que 
independente de transcrição integra este instrumento. 

(LIAU$lll,.A.SFw.,,G1JNlA „vlHí;U14Ç&o,~ LTf31$L4ÇM.APL4ÇÁy:lMQtt. 92a".114I10,,, 
2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2025 o qual originou o 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2025 cujo a Proposta faz parte deste 
instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 
PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos 

USIJLA CËLA - R , . ® • cUÇÃia (ºrr< 92,1V) ~~~ _~-

3.1 0 presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço global, conforme 
proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
030/2025, que independente de transição integra este instrumento. 
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CLÁuJSULA QUARTA - DO PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS, DATA-
BASE E PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, OS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES E A DO EFETIVO 
PAGAMENTO (arL, 92, V e VI) 
4.1 0 presente contrato tem valor global estimado de R$ XX.XXX,XX 
x 000000000UQ. 

4.2 0 pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês subsequente à execução dos 
serviços, após a emissão da Nota Fiscal, e efetuado em moeda nacional através de depósito 
bancário para a Contratada, mediante a apresentação das Notas Fiscais, devidamente atestadas 
pelo setor competente, segundo seus preços unitários e as quantidades efetivamente recebidas, 
acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente a Tributos Federais, Dívida Ativa 

da União e INSS; 
b) Prova de regularidade junto ao FGTS. 

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 

d) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho; 

e) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal 

4.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.4 0 setor competente para proceder o pagamento deve .verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) 0 prazo de validade; 
b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) 0 período respectivo de execução do contrato; 

e) 0 valor a pagar; e 

fj Eventual destaque do valor de reteaçôcs tributárias cabíveis. 

4.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante 
4.6 A composição do preço global é determinada de acordo com os serviços, conforme a proposta 

de preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

014/2025, que independente de transcr.ção integra este instrumento. 

4.7 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.8 A pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
4.9 Os valores poderão ser reajustados a contar da data-base vinculada à data do 

orçamento/proposta, que é XX/XX/20XX, e terá como base o índice IPCA, dependendo de 

requisição formal da CONTRATADA, observado o princípio da anualidade 

ClMJSIJI ~Q $TA POP' ..~~_ .;.;_. . . ~~; 
5.1 0 presente instrumento de Contraio terá VIGÊNCIA H PARTIR DA DATA DE SUA 

ASSINATURA ATÉ 30/04/2025. 
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5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 

a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, 
assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos 

do artigo 107, da Lei nº 14,133/2021. 

d( i$U1Â SEXTA - RECURSQ N jWS (ºrt 92, VIII) 

6.1 As despesas derorrentes da presente contrataç ao concrào à conta de recursos consignados 

no 0 amento Geral cio Mumcf io deste exercïcio, na dotarão abaixo discriminada: 

PROL P 
5301-CAMARA 

MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 -MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DA CÂMARA 

3.3.9.0.30.00 — Material dc 
Consumo 

1.500.0000 

6.2. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem 

aprovadas para os mesmos 

CLAUSU 
CARfVEIS ( 

7.1 Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado no prazo convencionado. 

7.2 Garantir condições para que a CONTRATADA execute satisfatoriamente o objeto do 

presente CONTRATO, assegurando-lhe a necessária autonomia no desenvolvimento de suas ações; 

7.3 Manter informada e esclarecida a CONTRATADA, de forma a orientá-la para correto 

fornecimento de produtos pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento, assim 

como lhe dar ciência de qualquer alteração do presente Contrato; 
7.3.1 Fiscalizar a efetiva e correta execução do objeto do presente CONTRATO, emitir relatórios 

quando verificada irregularidades sanáveis ou não, e se reincidentes ou graves proceder à rescisão 

do mesmo conforme legislação em vigor; 

7.3.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 
7.3.3 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

observadas 
7.3.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 12 do artigo 140 da 

Lei nº 14.133/2021. 
7.3.5 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para 

que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e eventual rescisão contratual; 

7.3.6 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

7.4 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

7.4.1 Constituem Realizar os serviços acordados com a CONTRATANTE, nas condições 

estabelecidas; 
7.4.2 Prestar à CONTRATANTE todas as informações e esclarecimentos concernentes ao objeto 

deste instrumento, quando solicitados; 

7.4.3 Apresentar junto com a Nota Fiscal a descrição formal de todos os produtos fornecidos no 

período correspondente; 
7.5. A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades: 
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i - Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

II - Executar o contrato com atraso injustificado, multa de mora nos seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

III - 0 valor das multas será deduzido do pagamento da fatura da locação eventualmente existente; 

IV - Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido 

do contrato; 

V - Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

VI - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 anos e multa de até 10 % sobre o valor atualizado do contrato, obrigações 

da CONTRATADA. 
7.6. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à Inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 55 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.7. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156, §2º, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§4º, da Lei); 
til) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

h, i, j, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art 156, §5º, da Lei) 

IV) Multa: 

(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 

máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de 

compras emitido pelo setor competente; 

(b) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 
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7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

ct:átístnÂ  çAO (art 92, XVI) 
8.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do CONTRATO, em 
compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

  OQ GaNT#tATO (a:rL.9Z, XVIII. 
9.1 0 presente contrato será gerido/fiscalizado por XXXXXXXX - Fiscal dos contratos, 
devidamente designada através de Portaria Nº XX/2025. 

cLÁcrSULA! 
10.1 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

10.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei n9 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 15EGiINDA-ALTERAçÕES > 
12.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
12.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha, como único competente para 
dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 
expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme. 

Serrinha-BA, XX de de XXXX 
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ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 
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Nome 
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Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Empresário(a) 

Nome Civil 

EDILZA SIMOES DA COSTA 

CNPJ 

12.875.921/0001-87 

CPF 
431.762.915-15 

Nome Empresarial 

12.875.921 EDILZA SIMOES DA COSTA 

Capital Social 

30.000,00 

Data de Abertura 

18/11/2010 

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral 

ATIVA 18/11/2010 

Endereço Comerciai 

CEP Logradouro Número Complemento 

48780-000 RUA ALCIDES BARBOSA 45 CASA 

Bairro Munícipio UF 

CENTRO BIRITINGA BA 

Situação Atual 

Enquadrado na condição de MEI 

Períodos de Enquadramento como MEI 

Período Início 

1° período 18/11/2010 

Fim 

Atividades 

Forma de Atuação 

Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 

Comerciante independente de artigos do vestuário e acessórios 

Atividade Principal (CNAE) 

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

Ocupações Secundárias 

Fabricante de partes de peças do vestuário -
facção, independente 

Costureiro(a) de roupas, sob medida, 
independente 

Atividades Secundárias (CNAE) 

1412-6/03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 

1412-6/02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto 
roupas íntimas 



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento 

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 

Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos 

sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições 

ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades 

para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o 

não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o 

cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 

Funcionamento.* 

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. 

A sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https:/Imeí.receita.economia.gov.br/certificado.

Certificado emitido com base na Resolução n°59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro 

e da Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~~ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NìJMENO DE 1NSCRIÇi.O 

MATRIZ 
.92110001 87 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

181111201D 

NOME EMPRESARIAL 

12.875.921 EDILZA SIMOES DA COSTA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
.,..«.. 

POIZ f L 

ME 

CÔaloo E DTSCRiCAO DAATMDAOE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.81400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNOÁRIA3 

14124-03- Faeçio de peças do vestuário, exceto roupas Intimas 
14.126-02 - Confecçáio, sob medida, da peças do vestuário, exceto roupas íntimas 

CÓDIGO t DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R ALCIDES BARBOSA 

NUMERO 
45 

COMPLEMENTO 

CASA 

CEP 

48.780-000 
BAIRRO oISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIC 

BIRITINGA 
UF 

BA 

L;NUEREÇO ELE.TRONICO 

SIMOES.EDILZA01@GMA1L.COM 
TELEFONE 

(75) 9132.5388 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAI 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 

18111/2010 

MOTIVO DL SUDAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL. DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2,119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 14/03/2025 às 11:02:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 

ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 12.875.921 EDILZA SIMOES DA COSTA 

CNPJ: 12.875.92110001-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 10:19:33 do dia 23/12/2024 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 21/0612025. 
Código de controle da certidão: D118.958B.E119.64AE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~~ 



GOVERNü DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 14/03/2025 10:5? 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20251425471 

RAZÃO SOCIAL 

12.875.921 EDILZA S1 OES DA CUSTA 

INSCRIÇAO ESTADUAL 

017.402.555 

CNPJ 

12.875.921/0001-87 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto é inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 14/03/2025, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII 

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

~.. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCenidaoNegativa.rpt 

~~ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITINGA 
PRAÇA MUNICIPAL 

BIRITINGA 
BA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N°. 241/2025 

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(). 

Nome 

EDILZA SIMÕES DA COSTA 43176291515 
CPF!C.N.P.J 
12.875.52110001-$7 

C.G.A da Empresa 
1511 

Endereço: 

Rua ALCIDES BARBOSA 45 CASA 

Bairro: CEP: Municipio: OF: 

CENTRO 48780000 BIRITINGA BA 

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a 

expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressa varado o direito da 

Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 

administrativa. 

Observação: Esta certidão tem validade de 30 dias. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 
http://tributos,solarinfo.com.br:4040/webrUnl. 

Conforme código de controle informado abaixo. 

Certidão emitida via internet em: 
14/03/2025 

GCriitl3c v~.da atf.13r01r2ü25 

Código de Controle da CertidSo: 

18953.241.20250314.580.1276 

TINI! i i i 1  i II i I I i i II i II II M IIII II 
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CAIXA ECONG'M CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 

FGTS - CRF 

Inscrição: 12.875.921/0001-87 

RdZi3o 
EDILZA SIMOES DA COSTA 43176291515 

Social: 
Endereço: RUA ALCIDES BARBOSA 45 CASA / CENTRO / BIRITINGA / BA / 48780-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 

da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 

Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:25/02/2025 a 26/03/2025 

Certificação Número: 2025022511521829436979 

Informação obtida em 14/03/2025 10:57:31 

A utilização deste Certificado para os fns previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www,caixa.gov.br 

r~ 

~~ 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITAS TRABALHISTAS 

Nome: 12.875.921 EDILZA SIMOES DA COSTA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 12.875.921/0001-87 

Certidão n°: 15089665/2025. 

Expedição: 14/03/2025, às 10:55:59 

Validade: 10/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

e 

Certifica-se que 12.875.921 EDILZA SIMOES DA COSTA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n ° 12.875.921/0001-87, NÁO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http:/lwww.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 10 GRAU 

CERTIDÃO N°: 00743023E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 15/03/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: EDILZA SIMOES DA COSTA 
CNPJ: 12.875.921/0001-87 
Endereço: rua Alcides Barbosa, n° 45, centro, Biritinga-BA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, sábado, 15 de março de 2025 

1 



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (12/02/2025 às 11:07) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 24.387.691/0001-96. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.tus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

67AC.AB2A.005D.1258 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 12/02/2025 as 11:07:38 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENORES NO QUADRO DA EMPRESA 

A Empresa EDI ZA SIMÕES DA COSTA, CNPJ ng 12.875.921/0001-87, com sede a Rua 

Alcides Barbosa, nº 45, Centro, Biritinga- BA, CEP: 48780-000, declara, sob as penas da 

Lei, que em suas instalaçôes, não há realização de trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre por menores de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 

16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Biritinga- BA, 17 de março de 2025. 

C~ ' ; á~~ A. ~ s ~ ' 

EDILZA SIMÕES DA COSTA 

CNPJ nº 12.875.921/0001-87 

ARAt:5A, t+r° at. Çt-N1RU. Btltl rNc;AJttA
1Z.~75.Y21ftjQgl-l~7 3►~91;'.33xR 



Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Serrinha/BA, 13 de março de 2025. 

Da: Agente de Contratação 

Para: Procuradoria Jurídica. 

Assunto: PEDIDO DE PARECER JURIDICO FINAL. 

Processo Administrativo: 030/2025 

Em conformidade com o artigo 72, III da Lei n° 14.133/21, solicito a emissão de 

parecer jurídico final para que seja demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos para 

os AQUISIÇÃO BANDEIRAS OFICIAIS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, através de dispensa de licitação, prevista no inciso II do artigo 75 da 

mencionada lei. 

Segue, em anexo, todo Processo de Dispensa de Licitação contendo: 

• Documento de Formalização de Despesas - DFD; 

• Solicitação de despesa da Secretaria Requisitante; 

• Mapa comparativo de preços; 

• Termo de Referência; 

• Adequação Orçamentária; 

• Minuta do Termo de Dispensa e Contrato 

• Aviso de Contratação Direta. 

Segue também a documentação de habilitação da empresa que ofereceu a proposta 

mais vantagosa para a devida apreciação. 

Na hipótese, sendo o parecer jurídico favorável pela contratação, requisitamos a 

remessa do presente para a autoridade competente, para a devida ratificação, homologação e 

confecção do contrato e posterior publicação. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus Sinceros 

votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

lane Olives Souza 
te de Contratação 

~~ 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2025 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DI 025/2025 

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA 

ELETRÔNICA. DISPENSA DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO 

ART. 75, II, DA LEI N° . 14.133/2021. VALOR INFERIOR 

AOS LIMITES LEGAIS. AQUISIÇÃO DE BENS PARA A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. CABIMENTO. 

PELA LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. 

- É dispensável a realização de licitação na forma do 

art. 75, II, da Lei n°. 14.133, de 1° de abril de 
2021, e demais normas aplicáveis. 

- Tendo a contratação atendido aos requisitos de 

validade e aos preços regulares de mercado, é 

possível sua celebração na forma apresentada. 

RELATÓRIO 

Trata-se de procedimento de processo administrativo que 

visa a aquisição de bandeiras oficiais para a Câmara Municipal de 

Serrinha-BA, conforme especificações detalhadas no Termo de 

Referência, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, 

fundamentada no art. 75 da Lei n°. 14.133/2021, no Decreto 

Legislativo n° 001/2025 de 13 de janeiro de 2025, que regulamenta 

a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre licitações 

e contratos administrativos, da Câmara Municipal de Vereadores de 

Serrinha, Estado da Bahia, bem como, no Decreto 12.343/2024, de 30 

de dezembro de 2024, que atualiza os valores para dispensa de 

licitação. 

documentos: 

~<< 

Em parecer anterior, já foram analisados os seguintes 

a) DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

b) ESTIMATIVA DA DESPESA 

c) COTAÇÕES DE PREÇOS 

d) AUTORIZAÇÃO 

e) TERMO DE REFERÊNCIA 

f) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

g) MINUTA EDITAL DE DISPENSA 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

h) MINUTA DO CONTRATO 

Além dos documentos acima referentes ao objeto desta 

análise, tive acesso à portaria de designação do agente de 

contratação e equipe de apoio; 

Em parecer inicial, opinou-se favoravelmente para 

prosseguimento do presente processo de dispensa; 

É o relatório. 

2. DA ANALISE JURÍDICA ' 

0 controle prévio de legalidade se dá em função do 

exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, 

não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os 

de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e 

oportunidade. 

É importante destacar que a presente dispensa de 

licitação será nos termos da Lei n° 14.133/21. A submissão das 

dispensas de licitações, na Lei 14.133/2021, possui amparo, 

respectivamente, em seu artigo 53, §1°, inciso I e II c/c o artigo 

72, inciso III, que assim dispõem: 

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o 

processo licitatório seguirá para o órgão 

de assessoramento jurídico da 

Administração, que realizará controle 

prévio de legalidade mediante análise 

jurídica da contratação. 

§1° - Na elaboração do parecer jurídico, o 

órgão de assessoramento jurídico da 

Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório 

conforme critérios objetivos prévios de 

atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem 

simples e compreensível e de forma clara e 

objetiva, com apreciação de todos os 

elementos indispensáveis à contratação e 

com exposição dos pressupostos de fato e 

de direito levados em consideração na 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

análise jurídica". 

"Art. 72. O processo de contratação direta, 

que compreende os casos de inexigibilidade 

e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruído com os seguintes documentos: 

III - parecer jurídico e pareceres 

técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos". 

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de 

verificar a conformidade do procedimento, com as disposições 

fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange a 

possibilidade legal de contratação direta dos serviços, tendo por 

fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 

14.133/21, com atualização de valores dada pelo n° 12.343/2024 de 

30 de dezembro de 2024, a licitação será dispensável quando a 

aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 62.725,59 

(sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta 

e nove centavos), no caso de outros serviços e compras, assim nos 

moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21. 

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a 

análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício desse 

procedimento, levando-se em conta o principio da eficiência e o 

interesse público que a contratação direta proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contratação 

direta, faz-se necessária a formalização de um procedimento que 

culmine na seleção da proposta mais vantajosa e celebração do 

contrato. 

Assim, a contratação direta deverá ser 

precedida, preferencialmente, da divulgação do aviso da dispensa 

de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 

(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com 

~l 
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a manifestação de interesse da Administração em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa, conforme disposto no §2° do art. 75 da 

Lei n 14.133/21. Nota-se que o prazo de (três) dias úteis foi 

devidamente atendido. 

De tal modo, a dispensa de licitação deve ser 

precedida de um processo com estrita observância dos princípios 

que norteiam a Administração Pública, de modo que seja contratada 

a proposta mais vantajosa ao Poder Público. 

Assim, após a publicação do aviso de interesse 

da administração pública em contratação direta do objeto deste 

procedimento, a Agente de Contratação e sua equipe buscou 

selecionar a melhor proposta possível com observância no princípio 

da isonomia, portanto a contratação foi ao melhor possível, nas 

circunstâncias existente e identificadas pela autoridade 

competente, conforme se vê acerca de condições do mercado e da 

capacitação do particular escolhido. 

Após a análise das propostas e da documentação 

de habilitação solicitada a empresa detentora da melhor proposta, 

foi declarada habilitada e vencedora do certame a Pessoa Jurídica 

12.875.921 EDILZA SIMOES DA COSTA, inscrita no CNPJ sob o n° 

12.875.921/0001-87, no valor de R$ 2.700,00 (Dois mil e Setecentos 

reais). 

Urge destacar, que o "ato que autoriza a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial", nos moldes do parágrafo único do art. 72 do Novo Estatuto 

Licitatório. 
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Desta feita, entendemos que o procedimento 

atendeu as exigências previstas na legislação atinente. 

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, OPINO no sentido de que estão 

presentes os pressupostos de regularidade jurídica do presente 

certame licitatório, ressalvado o juízo de mérito da administração 

e os aspectos técnicos e financeiros, que escapam da análise 

jurídica; OPINANDO pela homologação do presente certame, na forma 

do art. 75, II, da lei de licitações c/c as regulamentações do 

decreto federal n.° 12.343/2024, assim como por entender cumpridas 

as formalidades administrativas e demais requisitos do art. 72, da 

lei n.° 14.133/2021; 

RECOMENDA-SE ainda, a atualização das certidões 

de regularidade fiscal e trabalhista que vierem a sair da validade 

no decorrer do processo, até a data de assinatura do respectivo 

contrato, seguindo a mesma recomendação para fins dos pagamentos. 

É o Parecer, SMJ. 

Serrinha/BA, 14 de março de 2025. 

Saul arneiro Baldiv é~o 

Pr curador Jurídico 

OAB/BA 18.349 

V~ 
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

RAZÃO DA ESCOLHA E PREÇO 

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO: 

Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto a AQUISIÇÃO BANDEIRAS 

OFICIAIS PARA CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

II- JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 

No tocante às contratações diretas, este departamento processa as informações constante nos autos, 

instruindo e selecionando a proposta pretendida de acordo com as determinações, informações e 

documentação fornecida pelas unidades administrativas detentoras do conhecimento fático e 

técnico das necessidades do Órgão, quais foram demonstrados no documento de formalização da 

demanda 

III - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Apos analise dos documentos de planejamento (DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA 

DEMANDA, TERMO DE REFERÊNCIA e TERMO DE DISPENSA), bem como documentos 

relativos a sessão de dispensa eletrónica, a empresa 12.875.921 EDILZA SIMOES DA COSTA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 12.875.921 EDILZA SIMOES DA COSTA, apresentou proposta abaixo 

do valor estimado para contratação, bem como apresentou a melhor proposta dentre as empresas 

que apresentaram as cotações e/ou manifestaram a intenção de participação com encaminhamento 

de suas propostas por e-mail ou entregues presencialmente 

A proposta e os documentos apresentados atendem ao quanto exigido para a contratação direta. 

Assim a empresa 12.875.921 EDILZA SIMOES DA COSTA, inscrita no CNPJ sob o n° 

12.875.921 EDILZA SIMOES DA COSTA, está apta a ser contratada para o fornecimento 

pretendido no certame. 

IV -DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO. 

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio 

de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis com o termode referência, de acordo 

com a Lei 14.133/2021. 

No caso em questão verificamos que os valores se mostram compatíveis com o estimado pelo 

município, estando até mesmo abaixo do que foi estimado. 

V - DA ESCOLHA 

A empresa 12.875.921 EDILZA SIMOES DA COSTA, inscrita no CNPJ sob o n° 12.875.921 

EDILZA SIMOES DA COSTA, apresentou menor valor dentre as demais concorrentes, 

apresentando os valores mais vantajosos para a administração, restando frutífero o aviso de 

contratação direta e o procedimento de dispensa eletrónica, sendo assim a empresa escolhida neste 

processo para sacramentar a contratação foi o 12.875.921 EDILZA SIMOES DA COSTA, inscrita 

no CNPJ sob o n° 12.875.921 EDILZA SIMOES DA COSTA 

Serrinha/BA, 13 de março de 202 

Ka ouza 

to de Con atação 

~~ 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2025 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: AQUISIÇÃO BANDEIRAS OFICIAIS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHABA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal, no uso suas atribuições que 

lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/2021, 

e considerando toda documentação que consta nos autos do processo administrativo n° 

030/2025, Dispensa n° 025/2025, em especial, o parecer técnico e jurídico, autorizo a 

contratação da empresa 12.875.921 EDILZA SIMOES DA COSTA, inscrita no CNPJ sob o 

n° CNPJ n° 12.875.921/0001-87, estabelecida na RUA ALCIDES BARBOSA, 45, Centro, 

BiritingaBA, CEP 48.780-000, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO BANDEIRAS OFICIAIS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHABA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, no valor global de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).com fundamento 

no art. 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Serrinha/BA, 17 de março de 2025. 

Alexandré Lima Araújo Júnior 

Presidente da Câ ara Municipal 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 -

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

~~ 
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ATO RATIFICATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2025 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: AQUISIÇÃO BANDEIRAS OFICIAIS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHABA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições: RECONHECE e RATIFICA a situação de dispensa de licitação 

no presente processo, em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação 

e Equipe de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em consequência 

fica a empresa 12.875.921 EDILZA SIMOES DA COSTA, inscrita no CNPJ sob o n° CNPJ 

n° 12.875.921/0001-87, estabelecida na RUA ALCIDES BARBOSA, 45, Centro, 

BiritingaBA, CEP 48.780-000, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO BANDEIRAS OFICIAIS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHABA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, no valor global de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Serrinha/BA, 17 de março de 2025. 

Alexandre Dina Ai4íjo Júnior 

Presidente da Câmar Municipal 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 -

CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 030/2025. 

DISPENSA NOS TERMOS DO ART. 75,11 DA LEI 14.133/2021. 

INTERESSADA: GABINETE DO PRESIDENTE 

I. RELATÓRIO: 

Trata-se de Análise de Processo administrativo N° 030/2025 que visa a aquisição de 

bandeiras oficiais para a Câmara Municipal de Serrinha-BA, conforme especificações 

detalhadas no Termo de Referência, com vistas a atender a necessidades, conforme 

especificações. 

Mediante Dispensa de licitação de n° 025/2025, conforme abaixo melhor se especifica: 

O processo foi instruído com os seguintes documentos: 

a) Requerimento do Gabinete do Presidente solicitando a formalização 

de processo para atendimento da contratação conforme Documento de 

Formalização da Demanda; 

b) Termo de Referência e anexos completares; 

c) Justificativas; 

d) Confirmação da dotação orçamentária; 

e) Autorização da Autoridade competente; 

f) Documentação de Habilitação e qualificação da empresa escolhida; 

g) Parecer Jurídico; 

É o que cumpre relatar. Passo à fundamentação do parecer. 

II - DA MANIFESTAÇÃO 

No presente caso, os autos tratam da seleção de propostas visando a 

contratação de empresa especializada no fornecimentos honrarias e quadros 

decorativos, com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, 

conforme especificações. 

A Administração optou pela realização da dispensa de licitação em 

consonância com o Art. 75, II da Lei n° 14.133/ 2021, uma vez que cumpriu o requisito 

material e formal para que se contrate de forma direta o prese te serviço, através da 

dispensa de licitação. 

ha 
nrQr 

or lntemo 
t.205 
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Serrinha - Bahia 

No presente caso, a natureza comum do serviço a serem contratados pela 

Administração autoriza da realização através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, sendo 

o tipo mais adequado o de MENOR PREÇO GLOBAL, conforme art. 33°, I da Lei n° 

14.133/2021. 

No caso em tela, após análise apurada do Termo de Referência e anexos 

complementares nos submetidos, verificou-se que esta elenca todos os requisitos 

exigidos por lei, quais sejam: 

INSTRUÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA - ART. 72, LEI 14.133/2021 

1. Documento de formalização de demanda, termo de referência; 

2. Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; 

3. Justificativa de preço; 

4. Autorização da autoridade competente. 

CONTEÚDO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

a - Descrição da necessidade da contratação; 

b - Descrição de solução; Execução contratual; 

c - Critérios de seleção do fornecedor; 

d - Critérios de medição e de pagamento; 

e - Obrigações da contratada; 

f - Obrigações da contratante; 

g - Adequação orçamentária; 

IV - CONCLUSÕES: 

Em relação às especificações do serviço que se pretende contratar, 

sobreleva ilustrar que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja vista, 

que as características, especificações e quantitativos contidos no procedimento de 

dispensa de solicitação são de inteira responsabilidade da autoridade solicitante, não 

cabendo, assim, qualquer manifestação desta controladoria no particular. 

Outrossim, é preciso alertar para que o original do Termo de Referência 

e as documentações complementares seja datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir, devendo-se providenciar cópias para serviços 

aos interessados e resumo para a divulgação. 

Ao tempo, no que pertine à publicação, devem ser observados os prazos 

mínimos estipulados no art. 75°, § 3°, inciso II da Lei n° 14.133/2021. 

Ex positis, ante os fundamentos fáticos neste parecer delineados, 

opinamos pela contratação da Pessoa Jurídica 12.875.921 EDILZA SIMOES DA 

COSTA, inscrita no CNPJ n° 12.875.921/0001-87, para a aquisição de bandeiras oficiais 

para a Câmara Municipal de Serrinha-BA, conforme especi9ç~ções detalhadas no 

o~y 
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Termo de Referência, com vistas a atender a necessidades, conforme especificações, 

pelo valor global de R$ 2.700,00 (Dois mil e Setecentos reais), por dispensa de licitação. 

É o parecer. 

MA li LS T 

Controle 

Serrinha,17 de março de 2025. 

VA JUNIOR 

Mu~ ,,.. -
„ S• S. !; :

~ 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2025 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: AQUISIÇÃO BANDEIRAS OFICIAIS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela lei 

14.133/2021, Art. 75, II e alterações posteriores, com base nas informações constantes do 

Processo Administrativo n° 030/2025, referente a dispensa de licitação n° 025/2025, 

ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento licitatório e, em consequência, visto que após 

análise da documentação do processo, convoca-se a empresa 12.875.921 EDILZA SIMOES 

DA COSTA, inscrita no CNPJ sob o n° CNPJ n° 12.875.921/0001-87, estabelecida na RUA 

ALCIDES BARBOSA, 45, Centro, Biritinga/BA, CEP 48.780-000, para a assinatura de 

contrato tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AQUISIÇÃO 

BANDEIRAS OFICIAIS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA no 

valor global de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Serrinha/BA, 17 de março de 2025. 

Alexandre Cima ArauAjo Júnior 

Presidente da Câmara 4unicipal 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 -

CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

GT5 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2025 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: AQUISIÇÃO BANDEIRAS OFICIAIS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHABA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal, no uso suas atribuições que 

lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/2021, 
e considerando toda documentação que consta nos autos do processo administrativo n° 

030/2025, Dispensa n° 025/2025, em especial, o parecer técnico e jurídico, autorizo a 

contratação da empresa 12.875.921 EDILZA SIMOES DA COSTA, inscrita no CNPJ sob o 

n° CNPJ n° 12.875.921/0001-87, estabelecida na RUA ALCIDES BARBOSA, 45, Centro, 

Biritinga/BA, CEP 48.780-000, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO BANDEIRAS OFICIAIS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHABA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, no valor global de RS 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).com fundamento 

no art. 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Serrinha/BA, 17 de março de 2025. 

Alexandre Lj ia Ara0Vã Júnior 

Presidente da Câmara unicipal 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 -

CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croseninha@hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL. OEEZQTFFQJCXMKY2MZNGNT 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ATO RAT!FICATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2025 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: AQUISIÇÃO BANDEIRAS OFICIAIS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE 

REFERENCIA. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições: RECONHECE e RATIFICA a situação de dispensa de licitação 
no presente processo, em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação 

e Equipe de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em consequência 
fica a empresa 12.875.921 EDILZA SIMOES DA COSTA, inscrita no CNPJ sob o n° CNPJ 
n° 12.875921/0001-87, estabelecida na RUA ALCIDES BARBOSA, 45, Centra, 

Biritinga/BA, CEP 48.780-000, para a CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO BANDEIRAS OFICIAIS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE 
REFERENCIA, no valor global de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Serrinha/BA, 17 de março de 2025. 

Alexandre Itima Ara ,o Júnior 

Presidente da Câmara Municipal 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 —

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OEEZQTFFQJCXMKY2MZNGNT 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

~~ 



Terça-feira 
25 de Março de 2025 
17- Ano l-N°40 

Serrinha 
Diário Oiicial do 

LEGISLATIVO 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2025 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: AQUISIÇÃO BANDEIRAS OFICIAIS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERR1NHABA, CONFORME ESPECWICAÇOES DETALHADAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela lei 

14.133/2021, Art. 75, II e alterações posteriores, com base nas informações constantes do 

Processo Administrativo n° 030/2025, referente a dispensa de licitação n° 025/2025, 

ADJUDICO E HOMOLOCO o procedimento licitatório e, em consequência, visto que após 

análise da documentação do processo, convoca-se a empresa 12.875.921 EDILZA SIMOES 

DA COSTA, inscrita no CNPJ sob o n° CNPJ n° 12.875.921/0001-87, estabelecida na RUA 

ALCIDES BARBOSA, 45, Centro, Biritinga/BA, CEP 48.780-000, para a assinatura de 

contrato tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AQUISIÇÃO 

BANDEIRAS OFICIAIS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHABA, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA no 

valor global de RS 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Serrinha/BA, 17 de março de 2025. 

Alexandre'ima Araújoo Júnior 
Presidente da Câmara IunicIpal 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinba, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 -

CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OEEZQTFFQJCXMKY2MZNGNT 

Esta ediçáo encontra-se no site oficial deste ente 
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CONTRATO Nº 033/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E 

A EMPRESA 12.875.921 EDILZA SIMOES 

DA COSTA NA FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 

MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, neste ato 

representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no 

CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 

VAQUEJADA, SEWRRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a 

empresa12.875.921 EDILZA SIMOES DA COSTA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.875.921/0001-87, 

belecida na RUA ALCIDES BARBOSA, 45, Centro, Biritinga/BA, CEP 48.780-000 doravante 

enominada CONTRATADA, representada pela senhora EDILZA SIMOES DA COSTA, inscrita no 

Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 431.762.915-15, residente e 

domiciliada AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, VAQUEJADA, SEWRRINHA/BA, 

estabelecem no presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, em conformidade com a Lei nº 

14.133/21 e Decreto Legislativo nº 001/2025 de 14 de janeiro de 2025 e condições estabelecidas 

na DISPENSA Nº 025/2025, e consoante às cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

AMEWTA¢ÃQ 
Este contrato decorre do procedimento na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 025/2025, objeto 
do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 030/2025 em conformidade com o artigo 75, I, da Lei n° 14.133 de 
01 de Abril de 2021, e às normas vigentes relativas à matéria e às cláusulas e condições seguintes, sendo 
ainda parte integrante do presente instrumento, a proposta comercial. 

CLÁUSULA PRIMAÇ JETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (w t 92,1) 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato, a AQUISIÇÃO BANDEIRAS OFICIAIS PARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO 

O DE REFERÊNCIA, obedecendo às condições oferecidas na Proposta de preço apresentada 

aa Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2025, que 

independente de transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (art 92,11 e 111) 
2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2025 o qual originou o 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2025 cujo a Proposta faz parte deste 

instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 

PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos 

CLÁUSULA TERCEIRA —REGIME DE EXECUÇÃO (art 92,1V) 

3.1 0 presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço global, conforme 

proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

030/2025, que independente de transição integra este instrumento. 

CLÁUSULA :QUARTA -DO PRO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, CitITÉItIOs, DAT~ 
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BASE E PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, OS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES E A DO EFETIVO 
PAGAMENTO (art 92, V e VI) 

4.1 0 presente contrato tem valor global estimado de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 
4.2 0 pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês subsequente à execução dos 
serviços, após a emissão da Nota Fiscal, e efetuado em moeda nacional através de depósito 
bancário para a Contratada, mediante a apresentação das Notas Fiscais, devidamente atestadas 
pelo setor competente, segundo seus preços unitários e as quantidades efetivamente recebidas, 
acompanhada dos seguintes documentos: 
a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente a Tributos Federais, Dívida Ativa 
da União e INSS; 

b) Prova de regularidade junto ao FGTS. 
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 
d) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho; 
e) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal 
4.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
4.4 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) O prazo de validade; 

b A data da emissão; 

9 '0s dados do contrato e do órgão contratante; 
d) 0 período respectivo de execução do contrato; 
e) 0 valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
4.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante 
4.6 A composição do preço global é determinada de acordo com os serviços, conforme a proposta 
de preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
014/2025, que independente de transcrição integra este instrumento. 
4.7 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.8 A pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 

ente indicados pelo contratado. 
Os valores poderão ser reajustados a contar da data-base vinculada à data do 

orçamento/proposta e terá como base o índice IPCA, dependendo de requisição formal da 
CONTRATADA, observado o princípio da anualidade 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO (art. 92, VII) 
5.1 0 presente instrumento de Contrato terá VIGÉNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ 30/04/2025. 
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5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 
a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, 
assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos 
do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

ClÁUJSUI.A SEXTA ..:RECURSOS FINANCEIROS (art ºZ, VIII) 
6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados 

rçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA/ATIVIDADE 
ELEMENTO DE DESPESA 

FONTE DE 
RECURso 

5301 - CÂMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DA CÂMARA 

3.3.9.0.30.00 — Material de 
Consumo 

1.500.0000 

6.2. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem 
aprovadas para os mesmos 

CLÁUSULA SETIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES E PENALIDADES 
CABÍVEIS (arL 92, XIV) 
7.1 Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado no prazo convencionado. 
7.2 Garantir condições para que a CONTRATADA execute satisfatoriamente o objeto do 
presente CONTRATO, assegurando-lhe a necessária autonomia no desenvolvimento de suas ações; 
7.3 Manter informada e esclarecida a CONTRATADA, de forma a orientá-la para correto 
fornecimento de produtos pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento, assim 
como lhe dar ciência de qualquer alteração do presente Contrato; 
7.3.1 Fiscalizar a efetiva e correta execução do objeto do presente CONTRATO, emitir relatórios 
quando verificada irregularidades sanáveis ou não, e se reincidentes ou graves proceder à rescisão 
do mesmo conforme legislação em vigor; 
7.3.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

3 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
ntratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

observadas 

7.3.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações 
estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º do artigo 140 da 
Lei nº 14.133/2021. 
7.3.5 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para 
que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e eventual rescisão contratual; 
7.3.6 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 
7.4 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.4.1 Constituem Realizar os serviços acordados com a CONTRATANTE, nas condições 
estabelecidas; 
7.4.2 Prestar à CONTRATANTE todas as informações e esclarecimentos concernentes ao objeto 
deste instrumento, quando solicitados; _ 
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7.4.3 Apresentar junto com a Nota Fiscal a descrição formal de todos os produtos fornecidos no 

período correspondente; 

7.5. A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades: 

I - Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

II- Executar o contrato com atraso injustificado, multa de mora nos seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

111-O valor das multas será deduzido do pagamento da fatura da locação eventualmente existente; 

IV - Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido 

do contrato; 

V - Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

elo prazo de 5 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

- Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 anos e multa de até 10 % sobre o valor atualizado do contrato. obrigações 

da CONTRATADA. 

7.6. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

O Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

omportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

kj Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.7. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§4º, da Lei); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV) Multa: 

(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 

máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de 

compras emitido pelo setor competente; 
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(b) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO (art 92, XVI) 

8.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do CONTRATO, em 

compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

JÁUSULA NONA - GESTÃO DO CONTRATO (art 92, XVIII) 

9.1 O presente contrato será gerido/fiscalizado por EDIVAN DOS SANTOS ARAUJO devidamente 

designado para esta função, através da PORTARIA Nº 031/2025. 

CLÁUSULA DECIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Qrt 92, XIX) 
10.1 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 
10.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

lUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 

11.1 Os casos omissos serão decididos peio CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
r,.. Lei nº 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- ALTERAÇÕES 

12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

12.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — FORO (art. 92, §1º) 

13.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha, como único competente para 

dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 

expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
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igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

Serrinha-BA,17 de março de 2025. 

~ 

A1e 
~ 4iu júnior 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

( (;~ ~ 
1.875.921 EDILZA SIMOES DA COSTA 

EDILZA SIMOES DA COSTA 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

QL1.~ 
Nome 

CPFC~-5 ìoS- c3 

  ~ 
N----- 
CPF 45-14 

Av Mannal Nnvaic Nº 7~r, ('Pntrn rrinha Rabia CFP 4R 7lf1-ffl l Tai 7S ~2f 1 21 K / 7U~f1 — 



Terça-feira 
25 de Março de 2025 
2- Ano I -N°40 

Serrjnha 
Diário Oficial d0 

LEGISLATIVO 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

CONTRATO Ns 033/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E 

A EMPRESA 12.875.921 EDILZA SIMOES 

DA COSTA NA FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 

MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, neste ato 

representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no 

CPF n2. XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 

VAQUEJADA, SEWRRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a 

empresa12.875.921 EDILZA SIMOES DA COSTA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.875.921/0001-87, 

estabelecida na RUA ALCIDES BARBOSA, 45, Centro, Biritinga/BA, CEP 48.780-000 doravante 

denominada CONTRATADA, representada pela senhora EDILZA SIMOES DA COSTA, inscrita no 

Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 431.762.915-15, residente e 

domiciliada AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, VAQUEJADA, SEWRRINHA/BA, 

estabelecem no presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, em conformidade com a Lei nº 

14.133/21 e Decreto Legislativo nº 001/2025 de 14 de janeiro de 2025 e condições estabelecidas 

na DISPENSA Nº 025/2025, e consoante às cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

Este contrato decorre do procedimento na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇ 0 N. 025/2025, objeto 

do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 030/2025 em conformidade com o artigo 75, I, da Lei n° 14.133 de 

01 de Abril de 2021, e às normas vigentes relativas à matéria e às cláusulas e condições seguintes, sendo 

ainda parte integrante do presente instrumento, a proposta comercial. 

CLAU ,jj'RIMEIRA — DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS lRACTJ RÍSTICOS ~ 1 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato, a AQUISIÇÃO BANDEIRAS OFICIAIS PARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA, obedecendo às condições oferecidas na Proposta de preço apresentada 

pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2025, que 

independente de transcrição integra este instrumento. 

IIUSULA S- ÁÇÁõ APLICÁVEL

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2025 o qual originou o 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2025 cujo a Proposta faz parte deste 

instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 

PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos 

C 

3.1 0 presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço global, conforme 

proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

030/2025, que independente de transição integra este instrumento. 

LÂUSULA QUARTA - DO PREÇO E ÁS CQ IÇÕES DE PAGAMENTO, OS RITÉ ~H-
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BASE F PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, OS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO DAS OUGAÇÔES E A DO EFETIVO 

PAGAMI NTO, (art. 92, V e Vi) x. 

4.1 O presente contrato tem valor global estimado de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

4.2 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês subsequente à execução dos 

serviços, após a emissão da Nota Fiscal, e efetuado em moeda nacional através de depósito 

bancário para a Contratada, mediante a apresentação das Notas Fiscais, devidamente atestadas 

pelo setor competente, segundo seus preços unitários e as quantidades efetivamente recebidas, 

acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente a Tributos Federais, Dívida Ativa 

da União e INSS; 

b) Prova de regularidade junto ao FGTS. 

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 

d) Prova de regularidade junto à Justiça da Trabalho; 

e) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal 

43 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante 

4.6 A composição do preço global é determinada de acordo com os serviços, conforme a proposta 

de preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATNO Na 

014/2025, que independente de transcrição integra este instrumento. 

4.7 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.8 A pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

4.9 Os valores poderão ser reajustados a contar da data-base vinculada à data do 

orçamento/proposta e terá como base o índice IPCA, dependendo de requisição formal da 

CONTRATADA, observado o princípio da anualidade 

CLÁUSULA A - DO PRAW (t t 9 

5.1 D presente instrumento de Contrato terá VIG NCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 

ASSINATURA ATÉ 30/04/2025. 
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5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 

a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, 

assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos 

do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

CLÂUSULA SEXTA - RECÜ125C1S P NANCEi lÓS (dr~ 32, Vitlj 

6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
UNIDADE 

ORÇAMELT&R1A 
fl  t :bNA1 

PROGRAMATIC4J ADE 
ELEMENTO D£ DESPESA 

M,,, 
FONTE OE 1 

RECURSO I 
5301 • CÂMARA 

MUNICIPAL 
01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS DA CÂMARA 
3.3.9.0.30.00 —Material de 

Consumo 
1.500.0000 

6.2. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem 

aprovadas para os mesmos 

'CLÁUSULA SETIMA !DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES E PENAL1DADF 

CABIVEIS(ort 9Z,X1VL<_ .., ..   . .............. . . .

7.1 Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado no prazo convencionado. 

7.2 Garantir condições para que a CONTRATADA execute satisfatoriamente o objeto do 

presente CONTRATO, assegurando-lhe a necessária autonomia no desenvolvimento de suas ações; 

7.3 Manter informada e esclarecida a CONTRATADA, de forma a orientá-la para correto 

fornecimento de produtos pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento, assim 

como lhe dar ciência de qualquer alteração do presente Contrato; 

7.3.1 Fiscalizar a efetiva e correta execução do objeto do presente CONTRATO, emitir relatórios 

quando verificada irregularidades sanáveis ou não, e se reincidentes ou graves proceder à rescisão 

do mesmo conforme legislação em vigor; 

7.3.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.3.3 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

observadas 

7.3.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º do artigo 140 da 

Lei nº 14.133/2021. 

7.3.5 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para 

que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e eventual rescisão contratual; 

73.6 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

7.4 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

7.4.1 Constituem Realizar os serviços acordados com a CONTRATANTE, nas condições 

estabelecidas; 

7.4.2 Prestar à CONTRATANTE todas as informações e esclarecimentos concernentes ao objeto 

deste instrumento, quando solicitados; 
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7.4.3 Apresentar junto com a Nota Fiscal a descrição formal de todos os produtos fornecidos no 

período correspondente; 

7.5. A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades: 

1 - Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

II - Executar o contrato com atraso injustificado, multa de mora nos seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

Ill -0 valor das multas será deduzido do pagamento da fatura da locação eventualmente existente; 

IV -Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido 

do contrato; 

V - Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

VI - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 anos e multa de até 10 % sobre o valor atualizado do contrato, obrigações 

da CONTRATADA. 

7.6. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021,0 Contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
I) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) Apresentardeclaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
I) Praticar ato lesivo previsto no art 5° da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 
7.7. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei); 
Ill) Declaração de inidoneidade para licitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, d, e, fe g, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art 156, §5°, da Lei) 
IV) Multa: 

(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 
máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de 
compras emitido pelo setor competente; 
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(b) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do alt 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art.158 da Lei n° 14.133, de 2O21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

CLÁUSULA OITAVA ,- CQ D E K;W!U ÇAO (nrt 92, XYi) , 
8.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do CONTRATO, em 

compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

ONTTO (art; ºh f J 
s 

9.1 O presente contrato será gerido/fiscalizado por EDIVAN DOS SANTOS ARAUJO devidamente 

designado para esta função, através da PORTARIA Nº O31/2O25. 

10.1 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 
10.2.1Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 199O - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

A

l2.1 - 12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2O21. 

12.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei nº 14,133, de 2O21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO,(art 92,,§1g 

13.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha, como único competente para 

dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 

expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
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igual teor e forma na presença de duas testemknhas,rque subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

Serrinha-BA, 17 de março de 2025. A~2xCn~'' I nip AraUJoJ or 

President¢ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMA ARAIIIO JUNIOR 

CONTRATANTE 

12.875.921 EDILZA SIMOES DA COSTA 
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Nome 
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